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I. Mensagem do Presidente 

do Directoire 

Onosso êxito e a nossa reputação dependem não
somente da qualidade dos nossos produtos e do
serviço oferecido aos nossos clientes, mas tam-

bém da forma como exercemos a nossa actividade. A
ambição do Grupo AXA é ser líder no seu negócio, a
protecção financeira. Ser líder significa, para nós, não
apenas estar no pódio de cada país no qual estamos
presentes pelas nossas performances técnicas, comer-
ciais e financeiras, mas também sermos vistos como
uma referência, um exemplo a seguir, pela qualidade
das nossas práticas e pela deontologia do nosso com-
portamento. A nossa ambição está no cruzamento de
duas exigências: a performance gerada pela excelência
operacional não seria suficiente para fazer de nós líde-
res, tal como a excelência dos nossos comportamentos,
se não se consubstanciasse em resultados concretos,
não nos permitiria alcançar a nossa ambição.

O cerne da nossa actividade é acompanhar os nossos
clientes na gestão dos seus riscos, o que nos leva a
assumir e a cumprir, para com estes, compromissos de
longo prazo.

A confiança é um elemento essencial. Honestidade,
integridade, deontologia profissional rigorosa fazem
parte dos nossos valores e reforçam comportamentos
que geram confiança. 

A confiança é a pedra angular sobre a qual assenta o
nosso êxito e a nossa reputação à escala internacio-
nal. Fizemos dela a assinatura da nossa marca. É
igualmente o denominador comum dos nossos com-
promissos, dos laços que nos unem aos nossos par-
ceiros, clientes, accionistas, colaboradores e fornece-
dores, bem como à sociedade civil que nos rodeia e
ao ambiente. É a garantia da nossa credibilidade
perante as autoridades que nos tutelam.

Saber ganhar e manter a confiança dos nossos parcei-
ros exige que cada um de nós respeite uma deontolo-
gia profissional rigorosa e à altura do que estes, tal
como a opinião pública, podem esperar de um Grupo
como a AXA. 

Há já algum tempo, o Grupo tem vindo a empenhar-
-se no respeito e promoção de uma deontologia pro-
fissional sólida. É, e deve continuar a ser, um ele-
mento da nossa cultura. Redigimos o Código de
Deontologia Profissional da AXA para dar uma visão
comum das normas e práticas das actividades do
Grupo e reuni-las num documento único. Os princí-
pios deste código devem orientar cada um de nós no
exercício das suas funções.

O sucesso duradouro do nosso Grupo depende da
atenção dispensada por cada um de nós ao respeito de
normas deontológicas e de práticas comercias rigoro-
sas. É a nossa actividade que assim o impõe e é a
nossa reputação que está em jogo.  

Conto sobretudo com a vossa integridade pessoal e
bom senso no exercício diário da vossa actividade e
espero que cada um assegure o cumprimento das
regras deste código, de forma adequada às suas res-
ponsabilidades.  

É assim, e só assim, que poderemos alcançar a nossa
ambição de ser líder, indissociável do respeito pela deon-
tologia nos nossos comportamentos profissionais diários.

Henri de Castries

Mensagem de Henri de Castries

Presidente do Directoire da AXA“ ”
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Introdução

A AXA compromete-se a exercer a sua actividade com
toda a honestidade e imparcialidade. Este compromis-
so de respeitar as normas deontologicamente rigorosas
tem por objectivo não só garantir a conformidade às leis
e regulamentações vigentes nas diversas jurisdições
onde intervimos, como também obter e manter a longo
prazo a confiança dos nossos clientes, accionistas,
colaboradores e parceiros comerciais.  

Este Código não pretende enumerar de forma exausti-
va e pormenorizada todas as regras que regem a acti-
vidade das Sociedades do Grupo AXA e dos seus cola-
boradores nos diversos países onde a AXA exerce a
sua actividade. A sua intenção é antes de mais definir
determinados princípios orientadores e normas à esca-
la do Grupo, destinados a garantir que todas as Socie-
dades do Grupo AXA, bem como os seus colaborado-
res, têm uma visão comum das normas deontológicas
específicas do Grupo e exercem a sua actividade de
acordo com estas. 

O Código estabelece normas mínimas que dizem res-
peito a todas as sociedades do Grupo e incluem as
seguintes regras, aplicáveis ao nível do Grupo (adiante
as «Regras»):

Código de Deontologia Profissional.

Regulamentação relativa ao Controlo e Utilização
de Informações Materiais Não Públicas (Regra da
«Muralha Deontológica») conforme o Anexo A
deste Código.

Regulamentação relativa à Conservação e Arquivo
dos Processos conforme o Anexo B deste Código

Regulamentação relativa à Negociação de títulos do
Grupo AXA (Regra relativa ao «Crime de Abuso de
Informação») conforme o Anexo C deste Código. 

Regulamentação relativa à Fraude Interna conforme
o Anexo D deste Código.

Carta relativa à luta contra o Branqueamento de
Capitais, conforme o Anexo E deste Código.
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Respostas às

Perguntas mais Frequentes

1. A quem se destina o Código?

Salvo parecer  contrário, as Regras estipuladas no pre-
sente Código aplicam-se a todas as Sociedades do
Grupo AXA1, seus administradores, dirigentes e traba-
lhadores, bem como aos seus agentes e consultores
exclusivos, e outros, denominados, no seu conjunto,
«Colaboradores da AXA». Não estão incluídos neste
Código os agentes independentes, corretores, partes
contratantes, consultores ou trabalhadores independen-
tes com estatuto comparável que não estejam vincula-
dos ao Grupo mediante um contrato de trabalho, ou que
não tenham o estatuto de trabalhadores do Grupo.

As Sociedades do Grupo AXA exercem a sua actividade
em mais de 50 países do mundo num contexto comer-
cial, jurídico e regulamentar específico. Algumas
Sociedades do Grupo AXA poderão já ter adoptado, ou
pretendem adoptar num futuro próximo, normas e pro-
cedimentos mais minuciosos e adaptados à sua activi-
dade específica e/ou ao contexto regulamentar e comer-
cial específico do país onde exercem a sua actividade
(«Regras de Deontologia das Sociedades do Grupo»).

2. Quais são as minhas 
responsabilidades enquanto
Colaborador da AXA?

Enquanto Colaborador da AXA, espera-se que adopte
um comportamento adaptado ao seu contexto de tra-
balho e que seja sensível e que respeite as pessoas, os

valores e as preferências de outrem. Espera-se que os
Colaboradores da AXA se familiarizem com as Regras
do presente Código e que as apliquem no exercício
quotidiano das suas funções. 

Encorajamos os Colaboradores da AXA a comunicar
imediatamente qualquer prática ou acção que possa
representar um desvio ou uma contradição das Regras
enunciadas no presente Código ou que possa compro-
meter as normas deontológicas ou a integridade do
Grupo AXA ou de qualquer Colaborador da AXA. 

3. Como devo comunicar um
incumprimento ou outra questão
que entenda dever reportar de
acordo com as Regras do 
presente Código?

O Grupo adoptou uma Regulamentação relativa à
Gestão de Queixas apresentadas pelos Colabora-
dores, como ilustra o Capítulo 6 do Código de Deonto-
logia Profissional. Os Colaboradores da AXA devem
consultar a referida regulamentação para mais informa-
ções sobre os procedimentos a seguir, caso tenham
observações a fazer sobre qualquer regra descrita
neste Código. Saber antecipar problemas faz parte da
cultura do Grupo AXA e saber dirigir-se à pessoa certa
é um dos primeiros passos para a compreensão e reso-
lução de problemas, a priori, delicados. Todas as pesso-
as que comuniquem, de boa fé, um incumprimento des-
tas regras serão protegidas contra eventuais represálias.

Generalidades“ ”

1 Para efeitos do presente Código, e salvo parecer contrário, é denominada sociedade do Grupo AXA uma sociedade (1) onde a AXA detém, direc-
ta ou indirectamente, a maioria dos direitos de voto, ou (2) controlada pela AXA e considerada filial consolidada no âmbito contabilístico. As Joint
Ventures detidas pela AXA, directa ou indirectamente, com pelo menos 50% dos direitos de voto e nas quais a AXA assegura a direcção deverão ser
consideradas Sociedades do Grupo AXA no âmbito do presente Código, salvo disposição contratual, objecção específica emitida por um parceiro da
Joint Venture da AXA ou outra circunstância específica em contrário à aplicação das regras descritas neste Código.
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A regulamentação relativa à gestão de queixas ou
denúncias de incumprimentos apresentadas pelos
Colaboradores define os «procedimentos de alerta pro-
fissional» e as protecções em virtude das quais os
Colaboradores do Grupo podem enviar directamente ao
Presidente do Comité de Auditoria da AXA qualquer
queixa, inquietação ou dúvida que possam ter sobre
questões contabilísticas, de controlo interno ou de
auditoria (incluindo fraude nestas áreas). Estas
questões podem ser enviadas, como descrito no
Capítulo 6, directamente ao Presidente do Comité de
Auditoria por fax (para o numero + 33 1 45 00 30 16) de
forma pessoal ou anónima. Todas as comunicações
serão feitas de forma voluntária e com inteira discrição
do colaborador.

4. Quais são as consequências de
um incumprimento dos princípios
do Código?

A maioria das Sociedades do Grupo AXA conseguiu
definir regulamentações internas e outras normas que
regem as relações entre colaboradores, incluindo temá-
ticas como as medidas disciplinares a tomar em caso
de inobservância das regras de conduta editadas neste
Código. As consequências de um incumprimento das
Regras enunciadas neste Código dependerão das
regulamentações e normas em vigor na sociedade do
Grupo AXA onde trabalha; por conseguinte, uma san-
ção ou outra decisão decorrente de um incumprimento
destas regras será tomada em conformidade com as
normas e regulamentações internas. Como indicado
abaixo, se uma das Regras (ou cláusula específica de
uma Regra) incluída neste Código entrar em conflito
com as regulamentações ou normas internas vigentes
na sociedade do Grupo AXA para a qual trabalha
(incluindo as normas que regem as relações entre cola-
boradores) ou com as exigências jurídicas e regula-
mentares vigentes, a Regra (ou a cláusula específica
dessa Regra) em causa não se aplica a si, nem à socie-
dade do Grupo AXA para a qual trabalha. O conflito em
questão deverá ser resolvido tendo em conta as exi-
gências jurídicas, contratuais ou de governo corporativo
aplicáveis à sociedade do Grupo AXA para a qual tra-
balha.

5. De que forma será o Código
aplicado na Sociedade do Grupo
AXA para a qual trabalho?

Cabe ao Administrador Delegado de cada Sociedade do
Grupo AXA supervisionar a aplicação das Regras des-
critas neste Código. Tendo em conta as regras já em
vigor na sua sociedade (incluindo as respectivas regu-
lamentações e normas internas que regem as relações
entre colaboradores) e as exigências jurídicas/regula-
mentares vigentes. Esta responsabilidade implica certi-
ficar-se de que todos os acordos pertinentes relativos
ao governo corporativo da empresa sejam obtidos e
todas as consultas pelas organizações sindicais e/ou
sociais, representativas dos trabalhadores, sejam efec-
tuadas de forma adaptada e oportuna. 

6. O que acontece se 
determinadas Regras definidas
neste Código entram em conflito
com as regras já em vigor na
minha sociedade e/ou com as leis
ou regulamentações aplicáveis à
minha sociedade?

Dado o vasto campo de aplicação do Código, que se
dirige às sociedades do Grupo que exercem a sua acti-
vidade em muitos países diferentes, poderia haver
casos em que (1) determinadas Regras do Código (ou
cláusulas específicas destas Regras) entrem em confli-
to com as exigências jurídicas/regulamentares locais ou
com as regulamentações e outras normas internas exis-
tentes na sua sociedade ou (2) a aplicação destas
Regras (ou cláusulas específicas destas Regras) care-
ça de consulta (ou aprovação) prévia de determinados
órgãos de governo da empresa, de organizações sindi-
cais ou de outros órgãos equivalentes. Se este for o
caso da sua sociedade, pertencente ao Grupo, a Regra
(ou cláusula específica) em questão não se aplicará à
sua sociedade (ou aos respectivos Colaboradores AXA)
enquanto (1) todas as aprovações e/ou consultas não
tiverem sido obtidas ou efectuadas e (2) todos os con-
flitos com as exigências jurídicas/regulamentares em
vigor ou com as regulamentações ou outras regras
internas no seio da sua empresa não tiverem sido resol-
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vidos, tendo em conta as exigências jurídicas/contra-
tuais e de governo corporativo em vigor na sociedade
do Grupo AXA para a qual trabalha. Caso as regras
existentes no seio das sociedades do Grupo AXA
entrem em conflito com as Regras deste Código, espe-
ra-se dessas sociedades que tomem as disposições
necessárias, no limite legal e contratual autorizado,
para alterar as suas regulamentações ou normas inter-
nas a fim de as tornar coerentes com as Regras defini-
das neste Código.

7. Quem devo contactar em caso
de dúvida?

Tenha presente que um código escrito, como este, deve
ser considerado como um simples código de conduta
geral. Não pode substituir a sua integridade pessoal
nem o seu bom senso e não pretende apresentar solu-
ções a todos os problemas que se possam colocar.
Se tiver dúvidas em relação à interpretação ou aplica-
ção das Regras deste Código, numa situação específi-
ca, ou se considera que existe um conflito entre as
regras da sua sociedade e as Regras deste Código,
consulte o seu superior hierárquico ou um representan-
te dos Recursos Humanos, do Departamento Jurídico
ou de Deontologia da sua sociedade ou o Departa-
mento Jurídico do Grupo AXA.

8. Por que criou o Grupo uma
regra de «alerta profissional» e
qual é o seu objectivo? 

Devido à sua cotação na Bolsa de Nova Iorque (New
York Stock Exchange), a AXA tem por obrigação dispor
de um procedimento (denominado de «alerta profissio-
nal») que permita aos colaboradores do Grupo reporta-
rem directamente ao Presidente do Comité de Auditoria
da AXA, de forma identificada ou anónima, qualquer
queixa, inquietação ou dúvida que possam ter sobre
questões contabilísticas, de controlo interno ou de audi-
toria (incluindo qualquer fraude num destes domínios).
A regulamentação relativa à Gestão de Queixas apre-
sentadas pelos Colaboradores, descrita no Capítulo 6
deste Código, inclui uma regulamentação de «alerta
profissional». Esta regulamentação de «alerta profissio-
nal» tem por objectivo propor uma solução alternativa
aos colaboradores do Grupo para comunicarem esses
problemas específicos, permitindo que se dirijam direc-

tamente ao Presidente do Comité de Auditoria, caso se
sintam incomodados em apresentar esses problemas
através dos canais habituais de transmissão da infor-
mação. É importante assinalar que a possibilidade de
comunicar um problema de forma anónima, tal como
descrito no Capítulo 6, está estritamente limitada a
questões contabilísticas, de controlo interno ou de auto-
ria (incluindo qualquer fraude num destes domínios). Os
colaboradores do Grupo não são obrigados a tomar
medidas – qualquer relato é feito de forma voluntária e
com inteira discrição do colaborador. A obrigação de
dispor de uma regulamentação de «alerta profissional»
é a resposta legal ao caso da Enron, no qual os traba-
lhadores tinham comunicado à direcção vários incum-
primentos e fraudes às normas contabilísticas que não
foram transmitidas pela direcção ao Comité de Auditoria
da sociedade para se proceder à sua análise. O
Congresso dos Estados Unidos, considerando que se
tratava de um incumprimento das obrigações de infor-
mação, incluiu na lei Sarbanes Oxley Act de 2002 uma
disposição específica exigindo que os trabalhadores
pudessem dirigir-se directamente ao Comité de
Auditoria em caso de queixas, preocupações ou dúvi-
das relativas a questões contabilísticas, de controlo
interno e/ou de fraude. A regulamentação de «alerta
profissional» do Grupo tem também em conta as regras
específicas ditadas em Dezembro de 2005 pela
Commission Nationale de l’Informatique et des Libertés
(autoridade de controle francesa em matéria de protec-
ção de dados de carácter pessoal) relativas a este tipo
de regulamentação.
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Situações específicas

com as quais se poderá deparar“ ”
1. A minha empresa contrata
regularmente consultores 
externos para determinados 
serviços e o meu departamento 
é responsável pela avaliação 
e escolha destes consultores. 
Um dos consultores propôs 
prestar-me serviços pessoais 
a um preço privilegiado. 
Existe algum problema ou tenho
de obter uma autorização 
específica antes de os aceitar?

Resposta: 

Essa situação pode constituir um benefício pessoal de
carácter abusivo, tal como indicado na secção 2.1 do
Código de Deontologia Profissional do Grupo. Antes de
aceitar esses serviços, deve conversar com o seu supe-
rior hierárquico e/ou Departamento de Recursos Huma-
nos, Jurídico ou de Deontologia. É importante assinalar
a existência de regras específicas que se aplicam,
nesta matéria, aos Colaboradores da AXA que fazem
parte dos Departamentos de Compras das sociedades
do Grupo AXA. Estas regras estão definidas na secção
2.6 do Código de Deontologia Profissional do Grupo e
devem ser consultadas por todos os Colaboradores da
AXA envolvidos em processos de compras antes de
aceitarem um serviço deste tipo. 

2. Sou responsável pelas relações
com os bancos na minha 
empresa. Um dos bancos com os
quais trabalhamos disse-me que,

com vista a reforçar e 
desenvolver a nossa actual 
relação comercial, poderia 
conceder-me uma oferta especial
sob a forma de empréstimo 
hipotecário para financiar um
bem que pretendo adquirir. 
Existe algum problema ou tenho
de obter uma autorização 
especial antes de aceitar este
empréstimo?

Resposta: 

Essa situação pode constituir um benefício pessoal de
carácter abusivo, tal como indicado na secção 2.1 do
Código de Deontologia Profissional do Grupo. Antes de
aceitar esses serviços, deve conversar com o seu supe-
rior hierárquico e/ou Departamento de Recursos Huma-
nos, Jurídico ou de Deontologia. 

3. Detenho 5% de uma empresa
privada, mas não a controlo nem
faço parte da direcção. Uma
Sociedade do Grupo AXA lança
um concurso e a empresa na qual
detenho essa participação 
financeira pretende participar. 
Existe algum problema ou tenho
de obter uma autorização?
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Resposta: 

No âmbito da secção 2.2 do Código de Deontologia
Profissional do Grupo, os Colaboradores da AXA e seus
familiares devem comunicar qualquer participação sig-
nificativa que detenham em empresas com relações
contratuais importantes, regulares ou pontuais com
uma sociedade do Grupo AXA. Para este efeito, uma
participação de 3% ou mais é considerada uma «parti-
cipação significativa» numa sociedade. Por conseguin-
te, se detém uma participação de 5% numa sociedade
que pretende participar num concurso organizado pelo
Grupo, deve consultar o seu superior hierárquico e/ou
Departamento de Recursos Humanos, Jurídico ou de
Deontologia. 

4. Pretendo adquirir uma 
participação de 10% numa 
sociedade de capitais privados
que fornece vários serviços e 
produtos ao Grupo AXA. Tendo
em conta a pequena dimensão da
minha participação e como não
faço parte da direcção, existe
algum problema?

Resposta: 

No âmbito da Secção 2.2 do Código de Deontologia
Profissional do Grupo, os Colaboradores da AXA e seus
familiares devem obter autorização prévia antes de
adquirir uma participação de 3% ou mais numa socie-
dade com relações contratuais importantes, regulares
ou pontuais com uma sociedade do Grupo AXA. Por
conseguinte, deve consultar o seu superior hierárquico
e/ou Departamento de Recursos Humanos, Jurídico ou
de Deontologia antes de efectuar um tal investimento. 

5. Uma pequena empresa 
detida pelo meu cunhado tem, 
há já alguns anos, relações 
comerciais com o Grupo AXA. 
Há algum problema ou tenho

de obter uma autorização 
específica?

Resposta: 

No âmbito da Secção 2.2 do Código de Deontologia
Profissional do Grupo, as transacções comerciais que
beneficiam familiares ou amigos próximos podem, em
função das circunstâncias, induzir ou originar um confli-
to de interesses. Por conseguinte, deve assinalar este
tipo de situação ao seu superior hierárquico e/ou
Departamento de Recursos Humanos, Jurídico ou de
Deontologia.

6. A minha mulher trabalha na
IBM, que tem um contrato de
longo prazo com o Grupo AXA. 
A minha mulher nada tem a ver
com este contrato ou com a sua
negociação. Existe algum 
problema?

Resposta: 

Se nem você, nem a sua mulher estão relacionados
com a adjudicação, negociação ou cumprimento deste
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contrato, não existe qualquer conflito de interesses e,
por isso, não tem de tomar qualquer medida no âmbito
do Código de Deontologia Profissional do Grupo. Se,
pelo contrário, um dos dois, directa ou indirectamente,
estiver relacionado com a adjudicação, negociação ou
cumprimento do contrato, deve consultar o seu superior
hierárquico e/ou Departamento de Recursos Humanos,
Jurídico ou de Deontologia.

7. Sou investidor imobiliário 
activo e controlo várias empresas
de capitais privados que detêm
investimentos imobiliários. Uma
das minhas empresas pretende
adquirir um bem junto de uma
Sociedade do Grupo AXA. Esta
situação gera algum problema ou
tenho de obter uma autorização
específica?

Resposta: 

De acordo com a secção 2.2 do Código de Deontologia
Profissional do Grupo, os Colaboradores da AXA e seus
familiares são obrigados a comunicar qualquer partici-
pação significativa (de 3% ou mais) que detenham em
sociedades com relações contratuais importantes,
regulares ou pontuais, com uma Sociedade do Grupo
AXA. Por conseguinte, se você ou um dos seus familia-
res detém uma empresa que pretende adquirir um bem
junto de uma Sociedade do Grupo AXA, deve consultar
o seu superior hierárquico e/ou Departamento de
Recursos Humanos, Jurídico ou de Deontologia.

8. Recentemente, propuseram-me
assumir um mandato de 
administrador de uma sociedade
externa ao Grupo AXA. Devo
obter uma autorização 
específica?

Resposta: 

No âmbito da secção 2.2 do Código de Deontologia
Profissional do Grupo, os Colaboradores da AXA não
podem ser administradores de uma sociedade externa
ao Grupo AXA sem uma autorização especial concedi-
da pelo Directoire da AXA, e se for trabalhador de uma
Sociedade do Grupo AXA, pelo Director Geral ou
Director Financeiro dessa Sociedade. 

9. Recebo pontualmente convites
para manifestações desportivas
enviados por consultores 
externos, cujos serviços são 
contratados pela minha empresa. 
Estou autorizado a aceitar tais
convites?

Resposta: 

A secção 2.5 do Código de Deontologia Profissional do
Grupo reconhece que as ofertas de presentes comerciais
e de lazer destinadas a demonstrar a boa vontade e a
tecer sólidas relações de trabalho podem ser adequadas,
desde que não se trate de tentativas de «compra» de
favorecimentos e que não originem dúvidas quanto à
capacidade do Colaborador da AXA em emitir um juízo
independente, objectivo e justo no melhor interesse da
AXA. Os gestos simbólicos clássicos de parceiros
comerciais, como um jantar de negócios ocasional ou a
oferta de bilhetes para um evento desportivo não origi-
nam qualquer problema particular no âmbito do Código
de Deontologia Profissional do Grupo. No entanto, deve
demonstrar bom senso, certificando-se de que não há
qualquer violação destes princípios. Se tiver dúvidas
quanto a uma situação específica, deve consultar o seu
superior hierárquico e/ou Departamento de Recursos
Humanos, Jurídico ou de Deontologia antes de aceitar
qualquer oferta de presentes comerciais ou de lazer. É
importante ter em conta que existem regras específicas
que se aplicam nesta área aos Colaboradores da AXA
que fazem parte dos Departamentos de Compras das
sociedades do Grupo AXA. Estas regras estão definidas
na secção 2.6 do Código de Deontologia Profissional do
Grupo e devem ser consultadas por todos os Colabo-
radores da AXA envolvidos em processos de compras
antes de aceitarem um convite deste tipo.
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10. Um banco que tem relações
comerciais importantes com a
sociedade em que trabalho 
convidou-me, e à minha família, 
a passar um fim-de-semana numa
estância de esqui com tudo pago.
Estou autorizado a aceitar este
convite?

Resposta: 

A secção 2.5 Código de Deontologia Profissional do
Grupo reconhece que as ofertas de presentes comer-
ciais e de lazer destinadas a demonstrar a boa vontade
e a tecer sólidas relações de trabalho podem ser ade-
quadas, desde que não se trate de tentativas de «com-
pra» de favorecimentos e que não originem dúvidas
quanto à capacidade do Colaborador da AXA em emitir
um juízo independente, objectivo e justo no melhor inte-
resse da AXA. Este tipo de oferta de um parceiro comer-
cial, que parece ultrapassar o simples gesto simbólico
de um prestador de serviços, pode representar uma
tentativa de obtenção de tratamento favorecido e deve
ser debatida com o seu superior hierárquico e/ou
Departamento de Recursos Humanos, Jurídico ou de
Deontologia antes de aceitar qualquer ofertas de pre-
sentes comerciais e de lazer. É importante destacar que
existem regras específicas que se aplicam nesta área
aos Colaboradores da AXA que fazem parte dos
Departamentos de Compras das sociedades do Grupo
AXA. Estas regras estão definidas na secção 2.6 do
Código de Deontologia Profissional do Grupo e devem
ser consultadas por todos os Colaboradores da AXA
envolvidos em processos de compras antes de aceita-
rem um convite deste tipo. 

11. No âmbito do meu posto de
trabalho, tive conhecimento que
uma sociedade externa à AXA
poderá lançar uma Oferta Pública
de Aquisição sobre um dos seus
concorrentes. Estou autorizado a
efectuar operações sobre os 

títulos do concorrente, a 
partilhar esta informação com 
os meus amigos ou a passá-la a
uma das sociedades de gestão 
de activos do Grupo?

Resposta: 

Não. A utilização de informações desta natureza chega-
da ao seu conhecimento na qualidade de Colaborador
da AXA está estritamente proibida pela Regra da
«Muralha Deontológica» definida na secção 3.2 do
Código de Deontologia Profissional do Grupo.   

12. No âmbito do meu posto 
de trabalho, tive conhecimento
de uma oportunidade 
de investimento imobiliário com
forte potencial e que a minha
sociedade examina, mas que
penso que não vai levar a cabo.
Será um problema se eu 
aproveitar pessoalmente 
esta oportunidade?

Resposta: 

Sim. Nos termos da secção 2.4 do Código de Deonto-
logia Profissional do Grupo, os Colaboradores da AXA
não podem (1) tirar partido com fins pessoais das opor-
tunidades que se apresentam na utilização de informa-
ções da sociedade ou decorrentes do posto que ocu-
pam ou (2) competir com o Grupo AXA, directa ou indi-
rectamente, salvo autorização expressa concedida pelo
Directoire da AXA, e se for trabalhador de uma
Sociedade do Grupo AXA, pelo Director Geral ou Direc-
tor Financeiro dessa Sociedade.
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13. A minha sociedade faz parte
das sociedades seleccionadas no
âmbito de uma negociação de
contrato com um Governo.
Pretendo convidar o funcionário
do Governo com o qual tenho
negociações, bem como a sua
família, para um fim-de-semana
com tudo pago para desenvolver
a nossa relação. Existe algum
problema ou tenho de obter uma
autorização específica?

Resposta: 

No âmbito da secção 4.4 do Código de Deontologia
Profissional do Grupo, os Colaboradores da AXA devem
respeitar estritamente as leis e regulamentações que
regem as relações entre funcionários do Governo e for-
necedores em cada um dos países onde o Grupo exer-
ce a sua actividade. Os Colaboradores da AXA devem
estar conscientes de que as mesmas práticas aceitá-
veis no seu ambiente comercial (como a oferta de ser-
viços, transportes, refeições, lazer ou outros serviços
com valor nominal) poderão ser totalmente inaceitáveis,
senão mesmo ilegais, quando se trate de funcionários
do Governo ou outras pessoas que actuam em nome
do Estado. Oferecer dinheiro ou presentes a um funcio-
nário do Governo vai contra as regras do Grupo AXA
quando um tal acto possa ser interpretado como estan-
do relacionado com um interesse comercial do Grupo
AXA. Este tipo de actos é proibido por lei em muitos paí-
ses. Todos os Colaboradores AXA devem obedecer às
legislações e regulamentações vigentes nas jurisdições
onde exercem a sua actividade.

14. Tive conhecimento 
das previsões de resultados 
da Sociedade do Grupo AXA 
na qual trabalho e que ainda não
foram divulgadas publicamente.
Estes resultados são melhores do

que o previsto, posso partilhar estas 
informações com a minha família ou
aproveitá-las a título pessoal? De
uma forma geral, posso recomendar
a compra de títulos desta sociedade
cotada do Grupo AXA a terceiros?

Resposta: 

Não. A utilização de informações desta natureza para
fins de compra ou venda de títulos ou «dar dicas» a ter-
ceiros é estritamente proibida pela Regra relativa ao
Crime de Abuso de Informação do Grupo e é igualmen-
te proibida pela lei vigente na maior parte dos países
onde o Grupo exerce a sua actividade. 

15. Disponho de elementos que me
levam a pensar que a direcção da
sociedade em que trabalho se 
afasta intencionalmente das 
normas contabilísticas legais com 
o objectivo de falsificar o resultado
da sociedade. O que devo fazer? 

Resposta: 

No âmbito da Regulamentação relativa à Gestão de
Queixas apresentadas por Colaboradores, conforme
secção 6 do Código de Deontologia Profissional do
Grupo, todos os colaboradores do Grupo podem comu-
nicar estes actos, utilizando os canais habituais de
transmissão de informação, tal como descritos na sec-
ção 6 (ou seja, dirigindo-se ao seu superior hierárquico
ou a um representante dos Recursos Humanos, do
Departamento Jurídico ou de Deontologia da sua socie-
dade), ou então directamente ao Presidente do Comité
de Auditoria da AXA, de forma nominativa ou anónima,
por fax para o número +33 1 45 00 30 16. Se tal acto for
assinalado de boa fé, será protegido contra eventuais
represálias. Qualquer acto deste tipo é totalmente
voluntário. 
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16. Acho que as decisões do meu
superior hierárquico vão contra os
princípios enunciados no Código de
Deontologia Profissional do Grupo.
O que devo fazer?

Resposta: 

No âmbito da Regulamentação relativa à Gestão de
Queixas apresentadas por Colaboradores, conforme
secção 6 do Código de Deontologia Profissional do Gru-
po, exortamos todos os colaboradores do Grupo a comu-
nicar imediatamente todas as práticas e acções que
entendam estar em contradição com as Regras enuncia-
das no Código de Deontologia Profissional do Grupo. Se
tiver dúvidas ou incertezas quanto ao cumprimento das
Regras enunciadas no presente Código ou se tiver ape-
nas dúvidas quanto ao que deve fazer em determinada
situação, encorajamo-lo a conversar com o seu superior
hierárquico ou com um representante dos Recursos
Humanos, do Departamento Jurídico ou de Deontologia
da sua sociedade. Se não quer falar disso com uma des-
tas pessoas, pode contactar o Departamento Jurídico do
Grupo AXA através do número +33 1 40 75 46 19 (tele-
fone) ou do número +33 1 56 69 92 75 (fax). Além disso,
todos os Colaboradores da AXA que tenham uma queixa
ou preocupação em relação às questões contabilísticas,
de controlo interno ou de auditoria (incluindo qualquer
fraude nestas áreas), pode comunicar tal questão utili-
zando os canais habituais de transmissão de informação,
tal como descritos acima, ou, em alternativa, pode comu-
nicá-la directamente ao Presidente do Comité de
Auditoria por fax para o número +33 1 45 00 30 16 de
forma nominativa ou anónima. 
Todas as pessoas que comuniquem, de boa fé, a uma
destas fontes, práticas e acções que entendam inade-
quadas ou incompatíveis com as Regras enunciadas no
presente Código serão protegidas contra todas as repre-
sálias. Qualquer acto deste tipo é totalmente voluntário.
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III. Código de Deontologia 
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Profissional
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1. Uma Deontologia Profis

reflexo dos Va

A Deontologia Profissional no seio da AXA reflecte a
nossa Visão e os nossos Valores. Esta Visão e estes
Valores orientam o nosso comportamento diário e estão
na base das disposições do presente Código.

Ajudar os nossos clientes a viver com confiança: é esta
a concepção que temos do nosso negócio e que
expressamos na nossa assinatura de marca: 
«Viva a Vida com Confiança».

A nossa actividade:
Protecção Financeira

A Protecção Financeira consiste no acompanhamento
dos nossos clientes, particulares, pequenas, médias e
grandes empresas, em cada etapa da sua vida, res-
pondendo às suas necessidades de produtos e servi-
ços de seguros, previdência, poupança e transmissão
de património. 

Conscientes e orgulhosos da contribuição da nossa
actividade para o desenvolvimento económico e social
dos países onde estamos implantados, exercêmo-la de
forma responsável, respeitando em todos os países
onde o Grupo exerce a sua actividade os mesmos valo-
res e os mesmos compromissos em relação aos diver-
sos parceiros.  

A nossa ambição

Todos juntos, prosseguimos a realização de uma
ambição comum: ser o líder do nosso negócio, a
Protecção Financeira, tanto pela qualidade dos nos-
sos produtos, como pela qualidade do nosso serviço e
das nossas performances. 

Os nossos valores

Espírito de Equipa, Respeito pela Palavra, Inovação,
Realismo, Profissionalismo, são os valores com os
quais nos identificamos e que defendemos. 

Os nossos compromissos

Exercer a nossa actividade de forma responsável e
construir uma relação de confiança com os nossos
parceiros.

Os nossos clientes

Oferecendo de forma duradoura um serviço de proximi-
dade eficaz e soluções adaptadas as suas necessida-
des, no âmbito de uma deontologia profissional rigorosa.

Os nossos accionistas

Conseguindo performances operacionais entre as me-
lhores do sector para lhes oferecer perspectivas de
valorização do seu património a longo prazo e prestan-
do-lhes uma informação completa, precisa e transpa-
rente.

Os nossos colaboradores

Assegurando a realização de cada um dos nossos cola-
boradores na sua vida profissional, graças a um
ambiente de trabalho respeitoso do ser humano e a um
estilo de gestão responsabilizada baseado no desen-
volvimento das suas competências.

Os nossos fornecedores

Mantendo com eles uma relação de qualidade baseada
na deontologia «compras» restritiva e num diálogo per-
manente.

A sociedade civil 

Comprometendo-nos a agir como empresa cidadã, seja
sob a forma de disponibilização do nosso know-how
(ensino, acções de prevenção, etc.), de inovação social
ou de mecenato.

O ambiente

Participando na preservação do ambiente, graças ao
nosso conhecimento aprofundado sobre os riscos
ambientais e pela melhoria das nossas práticas nas
nossas instalações.
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s ional

lores e Visão AXA
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2.1 Conflitos de interesses 

Existe «conflito de interesses» quando os interesses
individuais de alguém entram ou parecem entrar em con-
flito de alguma forma com os interesses do Grupo AXA.

A situação de conflito pode surgir quando um
Colaborador da AXA enceta acções ou detém interesses
(comerciais, financeiros ou outros) que possam prejudi-
car a realização objectiva e eficaz do seu trabalho para
o Grupo AXA. O conflito de interesses pode surgir, por
exemplo, quando um Colaborador da AXA ou um seu
familiar2, recebe benefícios pessoais indevidos (como
empréstimos pessoais, serviços ou pagamentos por ser-
viços propostos por um Colaborador da AXA no âmbito
da sua actividade para o Grupo AXA) decorrentes do
posto que ocupa no seio do Grupo da AXA, ou enrique-
ce pessoalmente ou tira partido de informações confi-
denciais oriundas do Grupo. Um conflito pode nascer
quando um Colaborador da AXA, ou um seu familiar,
detém uma participação financeira significativa3 numa
empresa com relações comerciais importantes com o
grupo ou exerce uma actividade fora do Grupo passível
de pôr em causa a sua lealdade ou juízo independente.

Um conflito de interesses pode surgir em várias situa-
ções, apesar dos esforços de cada um para evitá-lo.
Incitamos os Colaboradores da AXA a tentarem escla-
recer e falar sobre as questões relativas a eventuais
conflitos de interesses. Se tiver dúvidas quanto a uma
determinada situação ou se tomou conhecimento de um
conflito ou potencial conflito, deve dá-lo a conhecer ao
seu superior hierárquico ou a um representante do
Departamento de Recursos Humanos, Jurídico ou de
Deontologia da sua sociedade.

2.2 Funções de administrador
fora do Grupo e outras 
actividades e participações fora
do Grupo 

Embora as actividades fora do Grupo AXA não sejam
necessariamente fontes de conflito de interesses, pode
surgir um conflito dependendo do posto ocupado no
seio do Grupo e das relações do Grupo AXA com a acti-
vidade em questão. As actividades externas ao Grupo
podem também ser fonte de conflito de interesses se
levarem o Colaborador do Grupo AXA a ter de escolher
entre este interesse e os interesses do Grupo AXA. O
Grupo AXA reconhece que as disposições da presente
Secção não se aplicam aos administradores do Grupo
AXA que não tenham funções de direcção no seio do
Grupo AXA («Administradores fora do Grupo»).

Funções de administrador 
fora do Grupo 

Os Colaboradores da AXA não poderão ser administra-
dores (ou equivalente) de um organização comercial
externa ao Grupo sem autorização expressa concedida
pelo Directoire da AXA ou, caso o Colaborador da AXA
seja trabalhador de uma Sociedade do Grupo AXA, pelo
Director Geral ou Director Financeiro dessa Sociedade
ou entidade operacional4. Esta autorização é obrigatória
sempre que um Colaborador da AXA pretenda assumir
um posto de administrador numa entidade externa ao
Grupo (1) a título individual ou (2) como representante
do Grupo ou de uma sociedade do Grupo com assento
no conselho de administração da entidade em questão
(por exemplo, quando o Grupo detém uma participação
significativa, sem que seja uma participação de contro-
lo, numa entidade externa ao Grupo). O Grupo deverá
ter em conta um grande número de factores e critérios
para aprovar ou não o pedido de um Colaborador da
AXA para assumir funções de administração numa

2 Para efeitos do presente Código, e salvo indicação em contrário, (i) «família» engloba cônjuge, pais, filhos, irmãos e irmãs, família do cônjuge (seja
sogro, sogra, cunhado e/ou cunhada) e quem coabite com o Colaborador e (ii) «parentes» engloba a família e primos direitos. 

3 Como indicado na Secção 2.2 abaixo, uma «participação financeira significativa» neste caso designa uma participação de 3% ou mais (seja qual
for a forma da participação).

4 Quando as filiais do Grupo são holdings de subgrupos consolidados, e salvo parecer em contrário do Director Geral da holding, a referida autori-
zação pode ser concedida pelo Director Geral ou Director Financeiro de cada filial ou entidade operacional desse subgrupo consolidado.  

2. A Sua Conduta Pessoal,

Actividades e 
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organização externa ao Grupo. Por exemplo, existem
postos de administrador numa sociedade externa ao
Grupo sujeitos a limitações legais em determinadas
jurisdições. Os postos de administrador em sociedades
externas ao Grupo devem satisfazer um determinado
número de considerações, como (1) ter um impacto
positivo nos interesses do Grupo AXA e (2) não prejudi-
car a realização plena dos compromissos do Colabo-
rador perante o Grupo AXA. Na avaliação dos pedidos
dos colaboradores, o Grupo AXA terá ainda em conta o
tempo passado nessa actividade, bem como as respon-
sabilidades pessoais potenciais associadas a esse
posto de administrador.

Participações Financeiras 
ou Comerciais fora do Grupo

Os Colaboradores da AXA devem demonstrar prudên-
cia quando investem a título pessoal, pois tal pode indu-
zir ou originar um conflito de interesses. Um conflito de
interesses pode surgir quando um Colaborador da AXA,
ou um seu familiar, detém uma participação importante
numa sociedade com ligações comerciais significativas,
regulares ou pontuais, com o Grupo. Por exemplo, a
detenção de uma participação importante numa empre-
sa familiar ou numa sociedade de capitais privados com
ligações comerciais com o Grupo pode levar a um con-
flito ou ao surgimento de um conflito de interesses. Em
contrapartida, a detenção de títulos de uma sociedade
cotada com uma actividade comercial ocasional com o
Grupo levantará outros problemas, diferentes dos enun-
ciados acima. Para efeitos de declaração ou pré-autori-
zação dos investimentos do Colaborador da AXA em
sociedades com relações comerciais com o Grupo, con-
sidera-se que detém uma participação significativa
numa sociedade quando o Colaborador da AXA ou um
seu familiar, detém directa ou indirectamente uma parti-
cipação de 3% ou mais do respectivo capital (seja qual
for a forma desta participação). Antes de efectuar tais
investimentos a título pessoal, os Colaboradores da
AXA devem consultar o seu superior hierárquico ou um
representante do Departamento dos Recursos
Humanos, Jurídico ou de Deontologia da respectiva
sociedade e deverão obter uma autorização prévia con-
cedida pelo Director Geral ou Director Financeiro da
respectiva sociedade. O limiar de 3% definido acima foi
fixado para efeitos de declaração e pré-autorização dos
seus investimentos pessoais em sociedades com uma
relação comercial com o Grupo; no entanto, a existên-

cia de um conflito de interesses real ou potencial decor-
rente da detenção de uma tal participação dependerá
de um determinado número de factores, como o mon-
tante do investimento, a natureza das respectivas obri-
gações como trabalhador e a importância das relações
comerciais entre a sociedade em questão e o Grupo. 

Os Colaboradores da AXA deverão também demonstrar
prudência quanto às participações detidas fora do
Grupo passíveis de pôr em causa a sua lealdade, ocu-
par uma grande parte do seu tempo e/ou comprometer
a sua independência de juízo. Logo que surja um con-
flito de interesses, deve assinalá-lo ao seu superior hie-
rárquico e/ou a um representante do Departamento de
Recursos Humanos, Jurídico ou de Deontologia da sua
sociedade. As transacções comerciais que beneficiam
algum dos seus familiares ou amigos próximos, como a
atribuição de um contrato pessoal ou com uma empre-
sa na qual detenham uma participação de controlo ou
outro tipo de participação significativa, podem induzir ou
originar um conflito de interesses. Os Colaboradores da
AXA deverão consultar o seu superior hierárquico ou
e/ou um representante do Departamento de Recursos
Humanos, Jurídico ou de Deontologia da sua sociedade
antes de concluírem tais transacções.

Outros compromissos fora do Grupo

Sabemos que os Colaboradores da AXA se comprome-
tem muitas vezes em actividades voluntárias no seio
das suas comunidades ao nível local e em diversas acti-
vidades caritativas; aconselhamos, aliás, os Colabora-
dores da AXA a envidarem esforços nesse sentido.
Todavia, cada Colaborador da AXA tem a obrigação de
se certificar de que todas as suas actividades externas,
sejam elas caritativas ou voluntárias, não constituem
um conflito de interesses ou não estão em contradição
com o seu posto no seio do Grupo AXA.

Interesses
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2.3 Salvaguarda e utilização 
adequada dos Activos do 
Grupo AXA 

Os Colaboradores da AXA são responsáveis pela sal-
vaguarda e utilização eficaz e adequada dos bens do
Grupo AXA. Cada um de nós tem igualmente a obriga-
ção de evitar perdas, danos, utilizações impróprias, rou-
bos, desvios de fundos ou destruições dos bens do
Grupo AXA. Os roubos, perdas, utilizações impróprias,
negligências e desperdícios de activos podem ter um
impacto directo na rendibilidade do Grupo AXA.
Qualquer situação ou incidente que possa acarretar o
roubo, perda, utilização imprópria ou desperdício de
bens do Grupo AXA deverá ser de imediato assinalado
ao seu superior hierárquico ou a um representante do
Departamento de Recursos Humanos, Jurídico ou de
Deontologia da sua sociedade, logo que disso tenha
conhecimento.

2.4 Oportunidades 
e Recursos do Grupo

Os Colaboradores da AXA têm obrigação de privilegiar
os interesses do Grupo AXA sempre que possam e de
utilizar os recursos do Grupo exclusivamente para esse
efeito. As oportunidades e recursos do Grupo não
podem ser desviados ou utilizados para fins pessoais.
Os Colaboradores da AXA não podem (1) tirar partido
para fins pessoais de oportunidades que se apresentem
na utilização de bens imobiliários do Grupo, de infor-
mações ou de oportunidades decorrentes do respectivo
posto, (2) utilizar os bens do Grupo, nem informações e
recursos ou beneficiar do posto que ocupam para fins
pessoais e (3) competir com o Grupo AXA, directa ou
indirectamente, em cada caso sem o consentimento do
Directoire da AXA ou, para os Colaboradores da AXA
empregados por uma Sociedade do Grupo AXA, sem o
consentimento do Director Geral ou Director Financeiro
dessa Sociedade ou entidade operacional.5

2.5 Presentes, lazer 
e outras vantagens

Os presentes comerciais e de lazer destinam-se a
demonstrar a boa vontade e a tecer relações sólidas de
trabalho entre os parceiros comerciais. No entanto,
dependendo das circunstâncias, os presentes, lazer,
favores, vantagens e/ou ofertas de emprego podem ser
considerados tentativas de «compra» de favorecimen-
tos. Aceitar tais vantagens pode originar dúvidas quan-
to à capacidade de o Colaborador da AXA efectuar um
julgamento independente no melhor interesse da AXA.
Por exemplo, poderá surgir um problema se (1) a acei-
tação por um Colaborador da AXA de um presente,
lazer ou outra vantagem pode comprometer ou, segun-
do os critérios da razoabilidade, ser considerada com-
prometedora da capacidade dessa pessoa para tomar
decisões objectivas e justas em nome do Grupo AXA ou 
(2) a oferta por um Colaborador da AXA de um presen-
te, divertimento ou outra vantagem pode parecer uma
tentativa de obtenção de negócio por meios inadequa-
dos ou de utilização de meios inadequados com vista a
obter vantagens especiais nas nossas relações comer-
cias ou poderá, segundo os critérios da razoabilidade,
ser considerada como uma tal tentativa. Estas situa-
ções podem surgir em muitas circunstâncias (incluindo
com fornecedores e clientes actuais ou eventuais) e os
Colaboradores da AXA devem ter em mente que deter-
minados tipos de vantagens podem constituir subornos
ou luvas ilegais.

Todos os Colaboradores da AXA devem demonstrar
bom senso e certificar-se de que não há qualquer viola-
ção destes princípios. Se tiver dúvidas ou incertezas
quanto à adequação de presentes, lazer ou outros tipos
de vantagens, contacte o seu superior hierárquico ou
um representante do Departamento de Recursos
Humanos, Jurídico ou de Deontologia da sua sociedade.

5 Quando as filiais do Grupo são holdings de subgrupos consolidados, e salvo parecer em contrário do Director Geral da holding, o referido consen-
timento pode ser dado pelo Director Geral ou Director Financeiro de cada filial ou entidade operacional desse subgrupo consolidado.



25

2.6 Deontologia em matéria 
de compras

O Departamento de Compras do Grupo AXA adoptou um
conjunto específico de directivas deontológicas suple-
mentares que se aplicam aos Colaboradores da AXA que
trabalham nos Departamentos de Compras das socieda-
des do Grupo AXA implicados nas compras de bens e ser-
viços junto de terceiros em nome destas sociedades
(«Colaboradores da área de Compras»). Para efeitos des-
tas directivas, os Colaboradores de Compras devem
seguir as directivas e práticas seguintes além das outras
disposições do presente Código:

Equidade/Oferta competitiva: os Colaboradores
Compras devem tratar todos os potenciais interve-
nientes com equidade nas consultas para todas as
compras importantes sem excepção.

Neutralidade: É estritamente proibida a aceitação
pelos Colaboradores, directa ou indirectamente6, de
presentes, distracções, remunerações, benefícios
pessoais ou outras gratificações de qualquer tipo 
por parte de fornecedores existentes ou potenciais
sem a autorização expressa do Director do Departa-
mento de Compras da respectiva sociedade. Isto
significa que os Colaboradores Compras, sem auto-
rização prévia do Director do Departamento de
Compras da respectiva sociedade, não podem:  

• Aceitar convites para restaurantes, eventos des-
portivos, sociais ou outro evento afim por parte do
fornecedor ou participar numa deslocação, seminá-
rio, visita ou outro evento de qualquer tipo organiza-
do por um fornecedor.

• Aceitar presentes pessoais, distracções ou favores
por parte de um fornecedor, incluindo os presentes
«consumíveis» oferecidos por vezes sem pedido
por um fornecedor (qualquer presente «consumível»
recebido) devem ser recusados. Em caso de recep-
ção deste tipo de presente, apesar da recusa anun-

ciada, tais presentes devem ser enviados para a AXA
Corações em Acção ou organização local similar. 

• Aceitar qualquer forma de serviços ou produtos por
parte de um fornecedor a um preço ou condições
especiais geralmente vedadas ao grande público.

Mais, a percepção de qualquer desconto ou outra
forma de compensação por parte de um fornecedor
está liminarmente interdita pela AXA e pode igual-
mente constituir uma infracção à lei.

Confidencialidade: As ofertas de fornecedores, tal
como o conteúdo dos contratos assinados, são estri-
tamente confidenciais e devem ser tratadas como tal.
Estas informações não podem, em caso algum, ser
divulgadas sob qualquer forma para fora do Grupo,
salvo sob autorização expressa do responsável local
do Departamento Compras ou se tal comunicação for
exigida por lei, regulamentos ou por qualquer proces-
so ou investigação legal/regulamentar. Apenas as ins-
pecções, devidamente validadas pela hierarquia e
efectuadas no âmbito de inquéritos de organismos
oficiais, constituem uma excepção a esta regra.

Transparência/Rastreabilidade: O conjunto dos
elementos que levam à tomada da decisão de com-
pra deve estar consignado num processo arquivado
durante pelo menos a duração de amortização do
bem adquirido. No caso dos bens imateriais não
amortizáveis, a duração do arquivo destes elemen-
tos é pelo menos igual ao prazo da validade do con-
trato celebrado. 

Além da correspondência (cartas ou emails) com o
fornecedor, este processo deve conter obrigatoria-
mente os elementos técnicos e financeiros que
influenciaram a escolha, tal como as autorizações
prévias à decisão, em função dos procedimentos
válidos na altura.

6 O benefício indirecto de uma gratificação inclui gratificações recebidas por parentes e familiares do Colaborador Compras. Conforme Nota de
Rodapé 2 para a definição de «família» e «parentes».
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3.1 Confidencialidade

Os Colaboradores da AXA devem respeitar a confi-
dencialidade das informações não públicas e outras
informações confidenciais sensíveis que lhes são con-
fiadas pelo Grupo AXA ou por seus clientes e não
podem divulgar tais informações a ninguém, salvo se
tal divulgação estiver autorizada ou for exigida por lei,
salvo em caso de (1) necessidade de conhecimento
de tais informações por parte de outros Colaboradores
da AXA no âmbito das respectivas responsabilidades
(2) ou necessidade de conhecimentos destas informa-
ções por pessoas externas ao Grupo AXA (como advo-
gados, contabilistas ou outros consultores) no âmbito
de um mandato específico ou de uma missão a pedi-
do do Grupo, seja por motivos comerciais ou jurídicos
válidos de as conhecer, e que respeitem os acordos
de confidencialidade adequados. Informação confi-
dencial inclui qualquer informação não pública que
possa ser utilizada pela concorrência ou prejudicial ao
Grupo AXA ou aos seus clientes se tal informação
fosse divulgada. Inclui igualmente a nossa proprieda-
de intelectual (tal como informações confidenciais
sobre produtos, segredos de fabrico, patentes, marcas
e direitos de autor), a nossa actividade, os nossos pla-
nos de marketing e comerciais, bases de dados, pro-
cessos, informações sobre as remunerações, dados
financeiros e relatórios não publicados, bem como
informações que os nossos parceiros de Joint-
-Venture, fornecedores e clientes nos tenham confia-
do. Temos todos a obrigação de manter a confidencia-
lidade da informação, mesmo depois de deixarmos o
emprego no seio do Grupo AXA.

Para proteger as informações confidenciais, os Colabo-
radores da AXA devem cumprir os procedimentos
seguintes:

Podem ser celebrados acordos de confidencialidade
específicos com determinadas partes, como os asso-
ciados externos ao Grupo, as entidades governamen-
tais e as associações comerciais, susceptíveis de que-
rerem aceder a informações materiais não públicas;

Os documentos em papel com informações não públi-
cas deverão ser devidamente arquivados;

Deverão ser aplicados e mantidos controlos adequa-
dos na recepção e vigilância de visitantes a zonas sen-
síveis;

Deverão ser aplicados sempre que necessário pro-
cedimentos de controlo de documentos, como a
contagem de cópias e o acompanhamento da sua
divulgação;

Quando um Colaborador da AXA não se encontra no
seu gabinete no âmbito de uma transacção material
não pública, as secretárias e recepcionistas deverão
tomar todas as precauções necessárias para não
divulgarem o local onde ele se encontrar;

Deverão ser evitadas conversas profissionais deli-
cadas no âmbito do trabalho, presencialmente ou
por telefone, em locais públicos e deverá ser pres-
tada especial atenção à utilização de computadores
portáteis e outros equipamentos em locais públicos; 

O correio electrónico e documentos anexos com in-
formações materiais não públicas deverão ser tra-
tados com igual prudência (através de encriptação,
se necessário).

3.2 Regra da 
«Muralha Deontológica»

A AXA definiu uma Regulamentação relativa ao
Controlo e Utilização de Informações Materiais Não
Públicas (Regra da «Muralha Deontológica»), con-
forme exemplar incluído ao presente Código (Anexo A);
várias Sociedades da AXA adoptaram igualmente
regras semelhantes. Estas regras foram definidas para
impedir a divulgação de informações materiais não
públicas relativas a uma sociedade cotada e aos seus
títulos por Colaboradores da AXA que recebem tais
informações no exercícios das respectivas funções a
Colaboradores da AXA que exercem uma actividade de
gestão de activos. Se estas «Muralhas Deontológicas»
forem erigidas, as actividades de gestão de activos do
Grupo podem ser prosseguidas, ainda que outros
Colaboradores da AXA implicados em outras activida-
des tenham conhecimento de informações materiais
não públicas. As «actividades de gestão de activos»
incluem a divulgação, participação ou obtenção de
informações relativas à compra e venda de títulos de
sociedades cotadas ou a obtenção de informações rela-
tivas a recomendações de compra ou venda de tais
valores. Tendo em conta as importantes actividades de
gestão de activos do Grupo conduzidas sobretudo pela
AXA Investment Managers e pela Alliance Capital, é

3. Informações Confidenciais

e Práticas de 
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muito importante que os Colaboradores do Grupo AXA
se familiarizem com a Regra da «Muralha Deontológica»
do Grupo e a cumpram.

3.3  Autenticidade das publicações

As leis sobre valores mobiliários e demais legislação
impõem à AXA a publicação regular de informações e a
apresentação de relatórios, informações financeiras e
outros dados às diversas autoridades de tutela dos mer-
cados, como a Autorité des Marchés Financiers (AMF)
em França, a  US Securities and Exchange Commission
(SEC) nos Estados Unidos e a New York Stock Exch-
ange (NYSE). Os referidos relatórios e divulgação de
informações devem cumprir todas as obrigações legais e
não devem conter dados que não correspondem à ver-
dade ou omitir factos materiais.

Se estiver directa ou indirectamente implicado na prepa-
ração de tais relatórios ou divulgação de informações ou
se comunica regularmente com a imprensa, investidores
e analistas a propósito do Grupo AXA, terá de se certifi-
car de que, no âmbito da sua actividade, tais relatórios,
divulgação e comunicação (i) estão completos, justos,
oportunos, precisos e compreensíveis e (ii) cumprem as
obrigações legais vigentes. Este obrigação aplica-se a
toda a divulgação pública, declaração oral, apresentação
visual, conferência de imprensa, anúncio aos media a
propósito do Grupo, suas performances financeiras ou
outros temas afins.

3.4 Abuso de influência na 
condução da auditoria de contas

Os Colaboradores da AXA, bem como os indivíduos
que trabalham sob a sua direcção, não estão autoriza-
dos a obrigar, manipular, falsear ou influenciar com frau-
de o Revisor Oficial de Contas contratado na condução
de uma auditoria ou uma análise das demonstrações
financeiras da AXA. Abaixo, encontra-se uma lista de
acções que podem ser consideradas abusivas:

Propor ou pagar luvas ou outra regalia financeira a
um Revisor Oficial de Contas, incluindo a oferta de
um emprego ou um proposta de contrato para servi-
ços que não os serviços de auditoria;

Apresentar com conhecimento de causa uma análi-
se jurídica incorrecta ou enganadora a um Revisor
Oficial de Contas;

Cancelar ou ameaçar o cancelamento de missões
de auditoria ou outras missões em curso quando o
Revisor Oficial de Contas estiver em desacordo com
a contabilidade da sociedade;  

Tentar afastar um parceiro de uma missão de audi-
toria, se este parceiro estiver contra a contabilidade
da sociedade.

Esta lista não é exaustiva, outras acções poderão ser
consideradas abusivas dependendo das circunstâncias.

3.5  Conservação e arquivo 
dos processos

É da mais elevada importância ter e manter correcta-
mente os processos relativos à actividade da socieda-
de. Cabe a cada sociedade do Grupo AXA certificar-se
de que todos os respectivos processos comerciais são
tidos e mantidos correctamente, em conformidade com
as leis e regulamentações vigentes nas jurisdições
onde exerce a respectiva actividade. O Grupo adoptou
uma Regulamentação relativa à Manutenção e
Arquivo dos Processos que está apensa ao presente
Código como Anexo B. Os Colaboradores da AXA
deverão familiarizar-se com esta Regulamentação.

Divulgação
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4.1 Cumprimento das Leis,
Regras e Regulamentações

Há já muito tempo que nos empenhamos em exercer a
nossa actividade com respeito pelas leis e regulamen-
tações em vigor e em conformidade com os mais ele-
vados princípios deontológicos. Este compromisso per-
mite-nos garantir a nossa reputação de honestidade,
qualidade e integridade.

Além das leis e regulamentações nacionais, a AXA ade-
riu ao Global Compact das Nações Unidas em Feve-
reiro de 2003 e comprometeu-se formalmente a respei-
tar e promover os seus dez princípios orientadores.

Os dez princípios do Global Compact relativos à área
dos direitos humanos, do trabalho, do ambiente e da
luta contra a corrupção gozam de um consenso univer-
sal e têm como inspiração:

A Declaração Universal dos Direitos Humanos.

A Declaração relativa aos Princípios e Direitos
Fundamentais no trabalho da Organização Interna-
cional do Trabalho.

A Declaração do Rio sobre Ambiente e Desenvol-
vimento.

A Convenção das Nações Unidas contra a
Corrupção.

Os dez princípios do Global Compact são
os seguintes: 

Direitos Humanos

Princípio 1.º: As empresas devem promover e respei-
tar os direitos humanos reconhecidos ao nível interna-
cional;
Princípio 2.º: As empresas não devem ser cúmplices
de violações aos direitos fundamentais.

Normas de Trabalho

Princípio 3.º: As empresas devem respeitar o exercício
da liberdade de associação e reconhecer o direito à
negociação colectiva;
Princípio 4.º: Eliminação de todas as formas de traba-

lho forçado e obrigatório;
Princípio 5.º: Abolição efectiva do trabalho infantil;
Princípio 6.º: Eliminação da discriminação em matéria
de emprego e exercício de uma profissão.

Ambiente

Princípio 7.º: Promover uma abordagem prudente aos
grandes problemas que afectam o ambiente;
Princípio 8.º: Tomar iniciativas a favor de práticas
ambientais mais responsáveis;
Princípio 9.º: Incentivar o desenvolvimento e difusão
de tecnologias que respeitem o ambiente.

Luta contra a Corrupção

Princípio 10.º: As empresas são convidadas a agir con-
tra a corrupção sob todas as formas, incluindo extorsão
de fundos e subornos.

Os Colaboradores da AXA que tiverem dúvidas relativas
a uma possível violação destes princípios no exercício
das suas actividades diárias devem informar a respec-
tiva direcção e seguir o procedimento administrativo
previsto para as questões e queixas dos colaboradores,
definido no ponto 6 do presente Código.

Esta medida é igualmente válida para um Colaborador
da AXA que pretenda propor iniciativas que possam
facilitar a promoção destes princípios. 

4.2 Crime de abuso 
de informação 

Em determinadas circunstâncias, os Colaboradores da
AXA podem tomar conhecimento de informações confi-
denciais «internas» relativas à AXA, às suas socieda-
des subsidiárias e/ou às sociedades com as quais
temos relações comerciais ainda desconhecidas dos
investidores. Os Colaboradores da AXA devem consi-
derar estas informações confidenciais e se for uma
informação que o investidor normal considere importan-
te para a escolha do investimento, o Colaborador da
AXA que detém tal informação não pode comprar nem
vender os títulos do Grupo ou da empresa em causa,
nem passar tal informação a outra pessoa susceptível
de negociar estes títulos. O Grupo adoptou uma
Regulamentação específica relativa à Negociação
de títulos do Grupo AXA («Regra relativa ao Crime

4. Cumprimentos das Leis e 

Inquéritos Regulamentares 
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Regulamentações

e Litígios
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de Abuso de Informação») que abrange esta situação,
cuja cópia consta do presente Código como Anexo C.
Todos os Colaboradores da AXA devem familiarizar-se
com a Regra relativa ao Crime de Abuso de Informação
e cumpri-la.

4.3 Lei antimonopólio e
Actuação Equitativa

O Grupo AXA considera que uma situação de concor-
rência económica é a mais benéfica para os seus clien-
tes. Somos a favor de uma concorrência vigorosa,
agressiva e bem sucedida no clima comercial actual de
concorrência crescente, respeitando sistematicamente
as leis antimonopólio, de concorrência e de actuação
equitativa em todos os mercados onde operamos.
Procuramos a excelência sem deixar de respeitar as
normas de honestidade e deontologia rigorosas, sem
jamais empreender acções desleais contra outrem.
Cada Colaborador da AXA deverá esforçar-se para
negociar de forma equitativa com os clientes, fornece-
dores, concorrentes e outros Colaboradores da AXA.
Nenhum de nós deverá agir de forma desleal pela mani-
pulação, dissimulação, abuso de informação privilegia-
da, apresentação deformada de factos materiais ou
qualquer outra prática comercial desleal. 

As leis antimonopólio de muitas jurisdições destinam-se
a manter uma economia competitiva e a promover uma
concorrência justa e vigorosa. Temos de cumprir estas
leis e regulamentações. Os Colaboradores da AXA
envolvidos em actividades de marketing, compra e
venda, contratos ou negociações com os concorrentes
têm a responsabilidade de se certificarem de que eles
compreendem as nossas normas e que conhecem as
leis da concorrência em vigor. Como estas leis são
complexas e podem variar entre jurisdições, os Cola-
boradores da AXA poderão aconselhar-se junto do
Director Jurídico da respectiva sociedade quando tais
questões sobrevierem.

4.4 Relações com 
Funcionários do Governo

Os Colaboradores da AXA devem estar conscientes
de que as mesmas práticas aceitáveis no seu ambien-
te comercial (como a oferta de serviços, transporte,
refeições, lazer e outros serviços com valor nominal)
poderão ser totalmente inaceitáveis, senão mesmo ile-
gais, quando se trate de funcionários do Governo ou
outras pessoas que actuam em nome do Estado. Por
conseguinte, devem conhecer e cumprir as leis e regu-
lamentações que regem as relações entre funcioná-
rios do Governo, clientes e fornecedores em cada país
onde exercem a sua actividade. 

Dar dinheiro ou presentes a um funcionário ou agente
governamental vai contra as Regras do Grupo AXA,
ainda que tal acto possa, segundo os critérios da razo-
abilidade, ser interpretado como relacionado com um
interesse comercial do Grupo AXA. Este tipo de actos é
proibido por lei em muitos países. Todos os Colabo-
radores da AXA devem cumprir as leis e regulamenta-
ções vigentes nos países onde exercem a respectiva
actividade. 

Todos os Colaboradores da AXA devem recusar paga-
mentos duvidosos. Qualquer presente ou pagamento
destinado a um funcionário do Governo deverá ser
estudado previamente pelo director jurídico da socieda-
de em causa, ainda que tal acto seja corrente no país
em questão. Os Colaboradores da AXA deverão saber
que não é necessário efectuar o pagamento para violar
as Regras do Grupo AXA e a lei – basta simplesmente
oferecer, prometer ou autorizar tal pagamento para
incorrer numa violação ao presente Código.  

Além disso, muitos países dispõem de leis e regula-
mentações relativas a presentes comerciais que podem
ser aceites pelos funcionários do Governo. Os presen-
tes e outras vantagens que não seriam adequados a
funcionários do sector privado são igualmente desade-
quados a funcionários do Governo. 
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4.5 Contribuições políticas por 
ou em nome das Sociedades 
do Grupo

As leis eleitorais vigentes em muitos países proíbem na
generalidade as contribuições das empresas aos candi-
datos. Muitas leis locais também proíbem as empresas
privadas de contribuírem para as campanhas políticas
locais. Para respeitar estas leis, o Grupo AXA não con-
tribui directamente para campanhas de candidatos a
mandatos nacionais ou locais sempre que a lei vigente
o proíba. Nesse caso, as contribuições para campa-
nhas políticas não podem ser nem parecer ser feitas ou
reembolsadas por fundos ou recursos do Grupo AXA.
Os fundos e recursos do Grupo incluem, sem limitação,
as instalações do Grupo AXA, mobiliário de escritório,
papel timbrado, telefones e faxes.

Os Colaboradores da AXA que detêm ou aspiram à
detenção de mandato político devem exercer esta acti-
vidade no seu tempo livre, durante as férias, licença
sem vencimento, fora das horas de expediente ou aos
fins-de-semana. 

Em muitos países, as leis eleitorais autorizam as
empresas a estabelecer e manter comissões de apoio
ou afins, que poderão igualmente conceder contribui-
ções financeiras ou materiais a candidatos em campa-
nha. As sociedades do Grupo AXA podem estabelecer
tais comissões ou outros mecanismos através dos
quais os Colaboradores da AXA podem contribuir, se as
leis dos países onde operam assim o permitirem.
Qualquer dúvida em relação a esta regra deverá ser
dirigida ao Director Jurídico da respectiva sociedade. 

Os Colaboradores da AXA podem contribuir para os
candidatos em campanha a título pessoal, desde que
tais contribuições cumpram as leis em vigor. 

O Grupo AXA reconhece que as directivas observadas
na presente secção não se aplicam aos Administrado-
res fora do Grupo.

4.6 Pedidos de informação,
inquéritos Regulamentares 
e Litígios

Pedidos de informação

Os organismos governamentais e regulamentares
podem pontualmente realizar estudos ou pedir infor-
mações relativas ao Grupo AXA, seus clientes ou
outras informações geralmente consideradas confi-
denciais ou privadas.

Todos os pedidos de informação regulamentares relati-
vos a uma sociedade do Grupo AXA devem ser tratados
pelo Director Jurídico e/ou Director do Departamento de
Deontologia da respectiva sociedade do Grupo AXA. Os
Colaboradores da AXA que recebem estes pedidos
devem submetê-los de imediato aos respectivos
Departamentos Jurídico ou de Deontologia.

Tipos de pedidos de informação

Os pedidos de informação regulamentares podem ser
recebidos por correio, correio electrónico, telefone ou
durante as visitas. Em caso de visita, a apresentação e
análise imediata de documentos pode ser exigida. Os
pedidos de informação por telefone ou em pessoa devem
ser tratados com cortesia; o requerente ou visitante deve
ser informado de que as respostas aos pedidos depen-
dem da responsabilidade dos Departamentos Jurídico ou
de Deontologia.

Por conseguinte, será pedido ao visitante para aguardar
enquanto a chamada é efectuada ao Director do
Departamento de Deontologia ou ao Director Jurídico
sobre o procedimento a seguir. Em caso de pedido de
informação por telefone, o requerente deve ser transfe-
rido para o Director Jurídico em questão ou para o
Director do Departamento de Deontologia ou informado
de que o seu telefonema será retribuído sem demora.
Os pedidos de informação por carta ou correio electró-
nico devem ser transmitidos sem demora para o
Director Jurídico ou o Director do Departamento de
Deontologia que responderá de forma adequada.
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Responder aos pedidos de informação

Em caso algum poderão documentos ou materiais ser
transmitidos a autoridades regulamentares em respos-
ta a um pedido de informação sem a aprovação expres-
sa do Director Jurídico ou do Director do Departamento
de Deontologia da respectiva sociedade. Neste sentido,
nenhum Colaborador da AXA poderá debater sobre
temas confidenciais com o pessoal de um organismo
regulamentar sem consulta prévia aos Departamentos
Jurídico e/ou de Deontologia ou à respectiva sociedade
do Grupo AXA.

Recurso a um advogado externo

O Director do Departamento de Deontologia ou o
Director Jurídico deve informar o seu advogado externo
sempre que entenda adequado e necessário. 

Inquéritos regulamentares

Logo que um Colaborador da AXA tome conhecimento
de que é objecto de um inquérito regulamentar, no
âmbito das suas actividades no Grupo AXA ou de um
empregador anterior, deve informar imediatamente o
Director Jurídico ou o Director do Departamento de
Deontologia da respectiva sociedade do Grupo AXA.

Litígios

A recepção de uma citação ou outra notificação de uma
acção ou inquérito legal ou regulamentar em curso ou
iminente contra uma sociedade do Grupo AXA deve ser
imediatamente levada à atenção do Director Jurídico da
respectiva sociedade; se a AXA SA for objecto de tal
citação ou notificação, o Director Jurídico deve ser ime-
diatamente informado do mesmo modo. Estas pessoas
deverão também ser informadas sempre que um
Colaborador da AXA for processado ou ameaçado de
processo judicial relativo a qualquer questão sobre as
suas actividades em nome de uma sociedade do Grupo
AXA. 

O Director Jurídico e/ou o Director do Departamento de
Deontologia da respectiva sociedade, tal como o
Director Jurídico do Grupo, devem ser imediatamente
informados da recepção por um Colaborador da AXA de
qualquer citação para comparecer ou pedido de infor-
mação emitido por uma autoridade regulamentar ou
governamental sobre qualquer questão objecto de um

inquérito ou litígio. Estas pessoas devem igualmente
ser informadas se um Colaborador da AXA receber uma
notificação de julgamento, mandado de apreensão ou
outro documento jurídico relativo a um litígio ou inquéri-
to regulamentar em curso ou iminente. O Director Jurí-
dico ou o Director do Departamento de Deontologia da
respectiva sociedade e/ou o Director Jurídico do Grupo
decidirão a resposta adequada.

Manutenção e arquivo de livros 
e registos

Em caso de litígio, inquérito regulamentar ou governa-
mental suspenso, antecipado ou razoavelmente previsí-
vel, todos os suportes pertinentes (em papel, electróni-
cos ou sob qualquer outra forma) devem ser mantidos
e qualquer destruição de documento (oficialmente pre-
vista ou não) fica suspensa com efeitos imediatos. É
importante conhecer a Regulamentação do Grupo rela-
tiva à manutenção e arquivo de processos, conforme
Anexo B do presente Código, para mais informações
sobre a manutenção de livros e registos pertinentes.
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5.1 Fraude interna 

AAXA está ciente dos riscos decorrentes de actividades
fraudulentas internas («fraude») – riscos não apenas
para as nossas operações comerciais como também
para a nossa imagem no mercado. Ainda que a maior
parte das sociedades do Grupo AXA tenha adoptado
várias práticas e procedimentos com o objectivo de
lutar contra a fraude nas respectivas operações, a AXA
adoptou, à escala do Grupo, uma Regulamentação
relativa à Fraude Interna, conforme Anexo D do pre-
sente Código, para assegurar que todas as Sociedades
do Grupo, bem como os seus colaboradores, têm uma
visão comum das exigências em matéria de luta contra
a fraude e adoptam determinadas protecções mínimas
contra a fraude em conformidade com a referida
Regulamentação. Esta Regulamentação não pretende
enumerar de forma exaustiva e pormenorizada todas as
regras e regulamentações de luta contra a fraude apli-
cáveis ou adequadas às sociedades do Grupo AXA
e aos seus colaboradores nos diversos países onde 
o Grupo exerce a sua actividade. A sua intenção é
sobretudo definir determinados princípios orientadores

e regras mínimas à escala do Grupo aplicáveis por
todas as sociedades do Grupo AXA. Todos os Colabo-
radores da AXA devem familiarizar-se e cumprir a Re-
gulamentação do Grupo relativa à Fraude Interna.

5.2 Branqueamento de capitais

Tendo em consideração a natureza financeira das activi-
dades comerciais do Grupo, o branqueamento de capi-
tais apresenta riscos específicos e significativos do ponto
de vista jurídico e da reputação do Grupo AXA. O cum-
primento das leis e regulamentações de luta contra o
branqueamento de capitais vigentes nos países onde o
Grupo exerce a sua actividades reveste-se da mais ele-
vada importância. O Grupo adoptou uma Regulamen-
tação específica relativa ao Branqueamento de Ca-
pitais, conforme Anexo E do presente Código, que inclui
regras e procedimentos definidos pelo Grupo para lutar
contra o branqueamento de capitais. Todos os Colabo-
radores da AXA devem familiarizar-se e cumprir a Regu-
lamentação do Grupo relativa ao Branqueamento de
Capitais. 

5. Fraude Interna e

Branqueamento de Capitais
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6.1 Declaração do princípio geral
sobre o tratamento de queixas
dos empregados 

Todos os Colaboradores da AXA são convidados a
comunicar a todo o momento qualquer prática ou acção
que entendam incorrecta ou incompatível com um
Princípio enunciado no presente Código. A comunica-
ção de informações de boa fé é encorajada, mas os
Colaboradores da AXA não estão a ela obrigados e
todas as comunicações são totalmente voluntárias.

Em cada um dos Princípios incluídos no presente
Código, descrevemos os procedimentos à disposição
em geral para evocar e tratar os problemas, preocupa-
ções ou questões que possam ter quanto à aplicação
de um Princípio numa determinada situação. Uma das
primeiras etapas da compreensão e resolução de ques-
tões normalmente difíceis consiste em dirigir-se à pes-
soa competente. Regra geral, se tiver dúvidas ou inqui-
etações relativas à conformidade aos Princípios enun-
ciados no presente Código de Deontologia Profissional
ou se simplesmente não tem a certeza da atitude
«correcta» a seguir numa determinada situação, está
convidado a falar disso com o seu superior hierárquico
ou com um representante do Departamento dos
Recursos Humanos, do Departamento Jurídico ou de
Deontologia da sua sociedade. Caso se sinta incomo-
dado em contactar uma destas pessoas, contacte o
Serviço Jurídico do Grupo AXA por telefone para
+33.1.40.75.46.19 ou por fax para +33.1.56.69.92.75.

Quando comunica uma prática ou acção que entende
incorrecta ou incompatível com um Princípio enunciado
no presente Código, deve fazê-lo de boa fé, ou seja,
deve esforçar-se para, no seu relatório, se concentrar
nos factos que entende incompatíveis com os
Princípios enunciados no presente Código. O seu rela-
tório deve conter o maior número de informações preci-
sas possível, para permitir uma avaliação justa da natu-
reza, do alcance e da urgência da situação; na medida
do possível, deve ser apoiado por provas escritas.

Deve indicar sempre a sua identidade nesse relato,
salvo nas circunstâncias excepcionais descritas
em seguida, nas quais pode transmitir informações
anonimamente ao Presidente do Comité de Audi-
toria da AXA. Como indicado com maior minúcia abai-
xo, os relatos anónimos só são admitidos quando as

informações reveladas (1) se referem a questões con-
tabilísticas, de controlo interno ou de auditoria (incluin-
do qualquer fraude nestas áreas) e (2) se referem a um
trabalhador cujas responsabilidades lhe conferem um
papel ou conhecimentos nestas áreas. Se entregar um
relatório nominativo, a sua identidade será mantida con-
fidencial em todas as etapas de estudo e tratamento do
relatório/queixa e não será comunicada a ninguém sus-
ceptível de estar implicado ou ser objecto do relatório,
ainda que essa pessoa peça para o/a conhecer. 

Quem comunica de boa fé uma prática ou acção que
entende incorrecta ou incompatível com um Princípio
enunciado no presente Código não ficará sujeito a qual-
quer sanção disciplinar e será protegido contra qual-
quer medida de represália de outras partes, ainda que
se venha a constatar que os factos estavam incorrectos
ou que não haja qualquer seguimento deste relatório.
Os Colaboradores da AXA que comunicarem informa-
ções de má fé ou abusarem de qualquer modo do sis-
tema de notificação existente podem vir a ser objecto de
sanções disciplinares, bem como de acção judicial. Se
um Colaborador da AXA empreender qualquer medida
de represália contra quem tenha assinalado de boa fé
uma prática ou acção que entendeu incompatível com
os presentes Princípios será objecto de sanções disci-
plinares fortes por parte do Grupo AXA.

As pessoas objecto de relatos, ou relacionadas com
estes, serão disso informadas atempadamente (sem
prejuízo de aplicação prévia das medidas de protecção
necessárias) e gozarão de direitos, informações e pro-
tecções devidamente especificados pelas leis aplicá-
veis, nomeadamente o direito de se certificarem (1) da
exactidão factual de todas as informações que lhes
dizem respeito incluídas no relato e (2) de que dispõem
da possibilidade de examinar, estudar, contestar e rea-
gir a qualquer alegação contra as primeiras.

Outro sistema de relato de 
irregularidades em matéria de 
contabilidade, controlo interno 
e auditoria

Além dos métodos normais descritos acima relativos ao
relato de qualquer prática ou acção tida como incorrecta
ou incompatível com um Princípio enunciado no presen-
te Código, os Colaboradores da AXA podem ainda rela-
tar anonimamente qualquer irregularidade de natureza

6. Denúncia de

Incumprimentos
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contabilística, de controlo interno ou de auditoria
(incluindo uma fraude nestas áreas). Um Colaborador
da AXA com uma queixa ou problema relativo a ques-
tões contabilísticas, de controlo interno ou de audi-
toria (incluindo uma fraude nestas áreas) tem a
faculdade de (1) se dirigir a uma das pessoas identifi-
cadas atrás (respectivo superior hierárquico, um repre-
sentante do Departamento de Recursos Humanos,
Jurídico ou de Deontologia da respectiva sociedade ou
o Departamento Jurídico do Grupo AXA) ou (2) subme-
ter directamente a sua queixa ou relato ao Presidente
do Comité de Auditoria da AXA. É importante ter em
mente que o contacto directo com o Presidente do
Comité de Auditoria da AXA representa um método sub-
sidiário e não principal de transmissão de qualquer pre-
ocupação ou queixa que possa subsistir.

Caso pretenda submeter ao Presidente do Comité de
Auditoria da AXA uma queixa ou preocupação relativa a
um dos temas enumerados de forma restritiva acima,
envie um fax para:

Comité de Auditoria da AXA
Ao cuidado do: 

Presidente do Comité de Auditoria
Fax: +33 (0)1 45 00 30 16

Este número de fax corresponde a uma linha dedicada
estabelecida especialmente para receber este tipo de
informações. Os relatórios apresentados directamente
ao Presidente do Comité de Auditoria da AXA só pode-
rão versar sobre os trabalhadores cujas responsabi-
lidades lhe confiram um papel ou conhecimentos
sobre questões contabilísticas, de controlo interno ou
de auditoria (incluindo uma fraude nestas áreas).

Ainda que seja possível proceder a um relato de forma anó-
nima em relação às categorias de Colaboradores acima
referidos, os Colaboradores da AXA são encorajados a
relatarem nominativamente qualquer preocupação que
possam ter. Como indicado acima, a sua identidade
será mantida confidencial e ficará protegida contra
qualquer sanção disciplinar e medida de represália, caso o
seu relatório tenha sido apresentado de boa fé.

O sistema de relato ora descrito não origina qualquer
tratamento automático de dados pessoais ou outros
pela AXA. O procedimento só existirá em suporte de
papel e não será criado nem mantido pela AXA no âmbi-
to do procedimento qualquer registo informatizado de
queixas ou de informações pessoais.   

Tratamento de relatórios / queixas 

Todos os relatórios apresentados pelos Colaboradores
da AXA ao Presidente do Comité de Auditoria da AXA
ao abrigo do presente Princípio serão examinados e
tratados pelo Responsável do serviço de auditoria inter-
na da AXA e pelo Director Jurídico do Grupo, bem como
pelos membros das respectivas equipas, especifica-
mente formados no funcionamento do sistema de rela-
to e sujeitos a obrigações precisas de confidencialida-
de. Os relatórios são tratados de forma confidencial e
não serão comunicados a trabalhadores do Grupo ou
pessoas externas aos serviços acima referidos, salvo
se a avaliação ou tratamento do relatório impuser uma
tal comunicação. Nesse caso, o relatório será comuni-
cado sob reserva de confidencialidade e apenas na
medida necessária à sua análise ou tratamento.

Os arquivos em papel dos relatórios são mantidos pelos
membros da equipa do Director Jurídico do Grupo des-
critos acima; o seu acesso é restrito e não será criado
nem mantido pela AXA no âmbito do procedimento
qualquer registo informatizado de queixas ou de infor-
mações pessoais. O acesso a estes arquivos é regista-
do e vigiado. As informações mantidas nos arquivos
limitam-se (1) à identidade, posto e informações pesso-
ais sobre o Colaborador da AXA que procedeu ao rela-
to, a ou as pessoas objecto do mesmo e os membros
dos serviços acima referidos implicados na análise ou
tratamento do referido relatório, (2) aos factos declara-
dos, (3) às informações recolhidas na sequência das
investigações efectuadas, (4) às investigações efectua-
das e (5) às medidas tomadas na sequência do relató-
rio.

Toda a documentação relativa a qualquer relatório
será destruída (1) no prazo de dois meses após o
encerramento da investigação se não for iniciada qual-
quer medida disciplinar ou acção judicial ou (2) num
prazo que não ultrapasse o prazo de prescrição apli-
cável, em caso de medida disciplinar ou acção judicial
contra a pessoa visada no relatório ou contra o autor
de um relato abusivo. Em qualquer caso, toda a docu-
mentação relativa aos factos transmitidos directamen-
te ao Presidente do Comité de Auditoria da AXA,
seguindo o sistema descrito acima e que não tenha a
ver com (1) questões contabilísticas, de controlo inter-
no ou de auditoria (incluindo uma fraude nestas áreas)
ou (2) um trabalhador cujas responsabilidades lhe
conferem um papel ou conhecimentos nestas áreas,
será destruída imediatamente e nenhuma destas infor-
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mações será mantida no arquivo (salvo na medida do
estritamente necessário para apoiar uma acção insti-
tuída contra a pessoa que for considerada culpada de
uma utilização abusiva do sistema de relato ou sempre
que os interesses vitais do Grupo AXA ou a integrida-
de física e moral de qualquer Colaborador da AXA esti-
verem em jogo).

Direito de acesso e de rectificação

Caso apresente um relato de acordo com o sistema
acima descrito ou caso seja objecto ou esteja de outro
modo implicado num tal relato, goza do direito de aces-
so a todas as informações que lhe digam respeito e de
correcção ou eliminação de informações falsas, incom-
pletas, ambíguas ou caducas. No entanto, se for objec-
to ou de outro modo implicado num relato, este direito
de acesso não o autoriza a obter a identidade da pes-
soa que apresentou tal relatório. O direito de acesso e
rectificação pode ser exercido contactando o serviço
jurídico do Grupo AXA (Tel. +331 40 75 46 19 ou fax
+331 56 69 92 75). 

Entidade e equipa responsável pelo
sistema de relato

AXA, S.A.
25, avenue Matignon

75008 Paris
R.C.S. Paris 572.093.920

O sistema de relato descrito será gerido pelo Respon-
sável do serviço de auditoria interna da AXA e pelo
Director Jurídico do Grupo, bem como pelos membros
das respectivas equipas, especificamente formados no
funcionamento do sistema de relato e sujeitos a obriga-
ções precisas de confidencialidade. Para obter uma
lista dos membros do pessoal que possam estar impli-
cados no tratamento dos relatórios transmitidos, con-
tacte o serviço jurídico do Grupo AXA (Tel. +331 40 75
46 19 ou fax +331 56 69 92 75).
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Atenção

A maioria das sociedades do Grupo AXA possui regula-
mentos internos e outros princípios bem definidos que
regem as relações com o pessoal e, nomeadamente, as
questões relativas a medidas disciplinares em caso de
incumprimento. As consequências do incumprimento das
disposições do presente Código ou outros Princípios
descritos no presente Código dependerão dos regula-
mentos e princípios internos em vigor no seio da sua
Sociedade do Grupo AXA; as sanções e outras medidas
tomadas em caso de incumprimento estarão em confor-
midade com estes regulamentos e princípios internos.

Como indicado na introdução ao presente Código, se
um Princípio (ou disposição específica de um Princípio)
contido no presente Código estiver em conflito com os
regulamentos e princípios internos da sua Sociedade
do Grupo AXA (nomeadamente os regulamentos e prin-
cípios que regem as relações com os trabalhadores) ou
com as obrigações legais ou regulamentares aplicáveis,
o Princípio (ou a disposição específica) em questão não
se aplica a si nem à sua Sociedade do Grupo AXA,
enquanto tais conflitos não tenham sido esclarecidos de
forma compatível com as obrigações jurídicas, contra-
tuais e de gestão de empresa aplicáveis à sua Socie-
dade do Grupo AXA. 

7.1 Derrogações ao Código de
Deontologia Profissional

Uma derrogação ao presente Código ou alteração ao
mesmo relativa aos quadros dirigentes da AXA (incluin-
do Director Geral, Director Financeiro e Director de
Contabilidade da AXA) ou aos administradores só pode-
rá ser autorizada pelo Conseil de Surveillance da AXA
apenas se tal for exigido por lei ou pela regulamentação
bolsista e será de imediato publicada.

7.2 Controlo do cumprimento 
– Certificação Anual do
Cumprimento

Todos os dirigentes do Grupo devem enviar anualmente
um certificado que demonstra a conformidade destes à
referida Regra ou que indica qualquer aspecto por eles
não cumprido, bem como qualquer violação de outrem às
Regras da qual tenham conhecimento. Os dirigentes do
Grupo que têm de enviar o referido certificado receberão
instruções e o formulário de certificado do respectivo
Departamento de Recursos Humanos local.

7. Derrogações e

Certificações Anuais
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8. Práticas/Regras de

Deontologia das

Sociedades do Grupo AXA
Nota do Grupo para as Entidades

As Sociedades do Grupo AXA exercem a sua activida-
de em mais de 50 países do mundo, num contexto
comercial, jurídico e regulamentar específico. 
Muitas das Sociedades do Grupo AXA adoptaram
Regras de Deontologia de Sociedade adaptadas à res-
pectiva actividade e aos ambientes jurídicos, regula-
mentares e deontológicos específicos no país ou países
onde exercem a respectiva actividade. Em termos de
«melhores práticas», o Grupo incentiva todas as socie-
dades do Grupo AXA a manter regras e procedimentos
deontológicos escritos adaptados à respectiva activida-
de e aos ambientes jurídicos e regulamentares especí-
ficos nos quais exercem a respectiva actividade. 
Como indicado no Preâmbulo, o presente Código não
pretende enumerar de forma exaustiva e pormenoriza-
da todas as normas que regem a actividade das socie-
dades do Grupo AXA e dos seus colaboradores nos
diversos países onde o Grupo exerce a sua actividade.
A sua intenção é antes de mais definir determinados
princípios orientadores e regras à escala do Grupo,
destinados a garantir que todas as Sociedades do
Grupo AXA, bem como os respectivos colaboradores,
têm uma visão comum das normas deontológicas espe-

cíficas do Grupo e exercem a respectiva actividade no
cumprimento destas normas.
Se a sua sociedade tiver adoptado Regras de
Deontologia de Sociedade específicas relativas aos
temas abordados no presente Código, deverá continuar
a respeitar essas regras além das Regras descritas no
presente Código. 
Além das Regras enunciadas no presente Código, o
Grupo pode ainda adoptar e divulgar ocasionalmente
regras de deontologia específicas sobre questões que
considera importantes, sempre que a direcção entenda
que uma tal norma é necessária ou desejável à escala
do Grupo. 
Se considerar que existe um conflito entre as Regras de
Deontologia de Sociedade que prevalecem na sua
sociedade e as Regras incluídas no presente Código ou
se tiver uma dúvida específica em relação à interpreta-
ção ou aplicação das Regras do presente Código numa
determinada situação, comunique o mesmo ao seu su-
perior hierárquico e/ou a um representante do Depar-
tamento dos Recursos Humanos, Jurídico ou de Deon-
tologia da sua sociedade.
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Anexo A
Regulamentação relativa ao Controlo e Utilização de Informações Materiais Não Públicas
(Regra da “Muralha Deontológica”)

Anexo B
Regulamentação relativa à Manutenção e Arquivo dos Processos  

Anexo C 
Regulamentação relativa à Negociação de títulos do Grupo AXA
(Regra relativa ao “Crime de Abuso de Informação”)

Anexo D
Regulamentação relativa à Fraude Interna

Anexo E
Regulamentação relativa ao Branqueamento de Capitais
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Anexo A

Regulamentação relativa ao Controlo e Utilização d
(Regra da «Muralha Deontológica»)“ ”
A reputação de Grupo íntegro que cumpre normas
deontológicas rigorosas veiculada pela AXA no exercí-
cio da sua actividade reveste-se da mais elevada
importância para o Grupo, seus clientes, colaboradores,
accionistas e parceiros comerciais. Para manter esta
reputação, é essencial que todas as transacções de
valores mobiliários sejam efectuadas em conformidade
com as leis sobre valores mobiliários em vigor e condu-
zidas de forma a evitar o aparecimento de irregularida-
des. Neste contexto, uma política de longa data do
Grupo AXA visa proibir que as sociedades do Grupo
AXA e os Colaboradores da AXA negoceiem títulos de
sociedades cotadas com base em informações mate-
riais não públicas «internas». 

A Regulamentação relativa à Negociação de títulos do
Grupo AXA enumera as restrições às quais os Colabo-
radores da AXA se devem submeter sempre que nego-
ceiem títulos (acções, obrigações, opções e outros pro-
dutos financeiros afins) da AXA e de Sociedades
Cotadas do Grupo como, por exemplo, Alliance Capital,
AXA Asia Pacific Holdings, AXA Germany e Guardian
Royal Exchange («Sociedades Cotadas do Grupo»).
Esta Regulamentação destina-se a (1) assegurar que
os Colaboradores do Grupo AXA não negoceiam títulos
de sociedades cotadas externas ao Grupo quando se
encontram na posse de informações materiais não pú-
blicas relacionadas e (2) impedir a divulgação de infor-
mações materiais não públicas relativas a uma socie-
dade cotada e aos seus títulos por Colaboradores da
AXA que recebem tais informações no exercício das
respectivas funções a Colaboradores da AXA que exer-
cem uma actividade de gestão de activos.  

Se estas «Muralhas Deontológicas» forem erigidas, as
actividades de gestão de activos do Grupo podem ser
prosseguidas, ainda que outros Colaboradores do
Grupo AXA implicados em outras actividades do Grupo
tenham conhecimento de informações materiais não
públicas. As «actividades de gestão de activos» incluem
a compra e venda ou o facto de emitir recomendações
sobre a compra e venda de títulos cotados em nome
dos clientes, bem como a divulgação, participação ou
obtenção de informações relativas à compra e venda de
títulos cotados ou o facto de emitir recomendações
sobre a compra e venda de tais títulos. 

Tendo em conta as importantes actividades de gestão
de activos do Grupo, conduzidas sobretudo pela AXA
Investment Managers e pela Alliance Capital, é muito
importante que os Colaboradores do Grupo AXA se

familiarizem com esta Regulamentação e a cumpram.

O que torna uma Informação
«Material »?

Em geral, uma informação é considerada material quando
é fortemente provável que um investidor razoável a con-
sidere importante para a sua decisão de compra, manu-
tenção ou venda de um título – por exemplo, quando
uma tal informação é susceptível de influenciar a cotação
dos títulos em questão. Se não for possível fornecer uma
lista exaustiva com todas as formas de informação
«material» existentes, os pontos seguintes merecem
uma especial atenção:

Informações sobre os resultados (ou estimativas de
resultados); 

Fusões, aquisições, ofertas públicas de aquisição
(OPA), joint ventures, cessões ou outras alterações
de activos; 

Alterações no controlo de uma sociedade ou na sua
equipa dirigente;

Novos produtos ou descobertas importantes ou evo-
luções relativas aos clientes ou fornecedores (como
a aquisição ou perda de um cliente ou contrato
importante);

Litígios ou inquéritos ou acções judiciais importantes
levados a cabo pelas autoridades da tutela;

Acontecimentos relativos aos títulos do emissor
(falta de pagamento de acções privilegiadas, resga-
tes antecipados, programas de reaquisição, divisão
do valor nominal das acções ou modificações dos
dividendos, alterações dos direitos dos detentores
de títulos ou vendas públicas ou privadas de títulos
suplementares);

Alteração de revisores oficiais de contas ou notifi-
cação por estes de que a sociedade deixará de
poder contar com os seus relatórios de auditoria;  

Falências ou liquidações judiciais.

Esta lista não é exaustiva, outras informações poderão
ser consideradas materiais dependendo das circuns-
tâncias. 
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e Informações Materiais Não Públicas 

O que torna uma Informação
«Não Pública »?

Uma informação material deverá ser considerada não
pública se não for divulgada de forma pública e gene-
ralizada aos investidores. Por exemplo, os Colaborado-
res da AXA deverão supor que a informação não é pú-
blica enquanto não for publicada num comunicado ofi-
cial de imprensa, por uma agência de comunicação ou
serviço de notícias ou por um jornal diário de grande
tiragem, num registo público apresentado junto de uma
autoridade da tutela (como o Documento de Referência
registado junto da AMF ou o Formulário 20-F ou os
Relatórios sobre o Formulário 6-K apresentados junto
do SEC), numa conferência áudio pública que os inves-
tidores possam seguir por telefone ou Internet ou em
documentos enviados aos accionistas, como por exem-
plo relatórios e contas, folhetos ou circulares de procu-
ração, e enquanto não decorrer tempo suficiente para
que a informação possa ter sido dirigida a todo o mer-
cado. 

Caso não tenha a certeza de que uma determinada
informação é «material» e «não pública», contacte o
responsável jurídico da sua sociedade.

Negociação de títulos 
por Conta Própria

Se um Colaborador da AXA detiver uma informação
material não pública relativa a uma sociedade cotada
(«Sociedade Cotada»), não deverá (i) negociar ou
emitir qualquer recomendação sobre os títulos dessa
sociedade por sua própria conta ou por conta de um
terceiro, nem (ii) passar esta informação a um tercei-
ro («dar uma dica») susceptível de negociar estes
títulos, ainda que não seja o próprio Colaborador da
AXA a negociá-los. 

Em muitos países, negociar títulos com base em tal
informação ou dar dicas constitui uma violação à lei
passível de sanções civis e/ou penais.
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Regra da “Muralha Deontológica” 
e Procedimentos

Uma das regras do Grupo AXA é que qualquer informa-
ção material não pública relativa a uma Sociedade
Cotada ou aos seus títulos obtida por um Colaborador da
AXA não pode ser divulgada a mais nenhum Colaborador
da AXA a menos que este tenha uma razão comercial
válida para a receber. Esta proibição aplica-se a divulga-
ções orais e escritas.

Determinados Colaboradores da AXA, bem como os
consultores que os assistem na respectiva actividade,
podem receber e utilizar informações materiais não
públicas relativas a Sociedades Cotadas no exercício
da respectiva actividade. Por exemplo, uma informação
material não pública pode ser divulgada aos
Colaboradores da AXA que participam em grupos de
trabalho organizados com o objectivo de analisar poten-
ciais transacções de fusão/aquisição; uma tal informa-
ção também pode ser divulgada aos Colaboradores da
AXA que concedem créditos a Sociedades Cotadas ou
que tomam conhecimento de uma informação material
não pública no decurso da venda de um seguro ou
mesmo outro produto a uma Sociedade Cotada. Os
procedimentos seguintes destinam-se a restringir este
fluxo de informações materiais não públicas para que
os Colaboradores da AXA envolvidos em actividades de
gestão de activos possam prosseguir a respectiva acti-
vidade, ainda que outros Colaboradores da AXA dete-
nham informações materiais não públicas relativas à
Sociedade Cotada em questão.

Para limitar o fluxo destas informações, todos os
Colaboradores da AXA devem aplicar os procedimentos
seguintes: 

1. Confidencialidade das Informações 

Os Colaboradores da AXA não deverão divulgar nenhu-
ma informação não pública escrita ou oral relativa a uma
Sociedade Cotada, informação material ou não, salvo em
caso de (1) necessidade de conhecimento de tal infor-
mação por parte de outros Colaboradores da AXA no
âmbito das respectivas responsabilidades profissionais
ou (2) necessidade de conhecimento de tal informação
por parte de outras pessoas externas ao Grupo (como
advogados, contabilistas ou outros consultores) no âmbi-
to de um mandato específico ou de uma missão decor-
rente do Grupo, ou por motivos comerciais ou jurídicos
válidos de a conhecer, e tais pessoas externas tenham

assinado os acordos de confidencialidade adequados.
Podem ser celebrados acordos de confidencialidade
especiais com determinadas partes, como os associados
externos ao Grupo, os organismos governamentais e as
associações comerciais susceptíveis de quererem ace-
der a informações materiais não públicas.

2. Utilização de nomes de código 

Para manter a confidencialidade das informações,
deverão ser atribuídos nomes de código, se tal se reve-
lar oportuno, às transacções materiais não públicas.
Estes deverão ser utilizados sempre que possível nas
comunicações orais e escritas e deverão ser sempre
utilizados nas conversas relativas a uma transacção
confidencial que tenham lugar fora do grupo de traba-
lho directamente implicado na transacção.

3. Participações em reuniões 

Todas as reuniões, seja do Directoire, do Conselho
Fiscal ou dos diversos comités, durante os quais sejam
mencionadas informações materiais não públicas deve-
rão ser limitadas aos Colaboradores da AXA e consul-
tores externos do Grupo que tenham uma real necessi-
dade de informação no âmbito da respectiva missão
sobre o tema em questão.

4. Distribuição de documentos escritos 

O chamado princípio de «necessidade de conhecimen-
to» deve também aplicar-se à distribuição de documen-
tos escritos relativos a informações materiais não públi-
cas. 

Em determinados casos, a AXA pode entender oportu-
no restringir ou proibir as transacções de títulos de uma
Sociedade Cotada realizadas por todas as sociedade
do Grupo AXA (incluindo as Sociedades de gestão de
activos da AXA), por exemplo, quando a AXA estiver na
posse de informações materiais não públicas sobre a
Sociedade Cotada, em particular quando tais informa-
ções provierem de uma transacção importante ou
potencial entre a Sociedade Cotada e uma sociedade
do Grupo AXA. Nesse caso, a Direcção Jurídica Central
da AXA advertirá as sociedades envolvidas para que
apliquem as medidas de restrição adequadas.

Todos os Colaboradores têm de cumprir esta regulamen-
tação. Se tiver dúvidas quanto à interpretação desta
regulamentação ou respectiva aplicação a um caso par-
ticular, contacte o Director Jurídico da sua sociedade.
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Reveste-se da mais elevada importância ter e manter
convenientemente os processos relativos à actividade
do nosso Grupo, não só para gerir o melhor possível a
nossa actividade diária, mas também para assegurar a
segurança jurídica e regulamentar do Grupo AXA. Cada
sociedade do Grupo AXA tem direito a certificar-se de
que os seus processos profissionais (em papel, electró-
nicos ou outros) são devidamente tidos e mantidos em
conformidade com as leis e regulamentação vigentes
nos países onde exercem a respectiva actividade.

Para efeito das «melhores práticas», a AXA exorta
todas as sociedades do Grupo a estabelecerem regras
escritas sobre a manutenção e arquivo dos processos
adaptadas à respectiva actividade específica e aos
ambientes jurídicos e regulamentares específicos nos
quais operam. Estes procedimentos e controlos devem
permitir que os processos profissionais importantes
(incluindo correio electrónico e outros ficheiros electró-
nicos) sejam devidamente tidos e mantidos e de fácil
acesso. Mais, estes procedimentos e controlos devem
ser revistos regularmente por todas as sociedades do
Grupo AXA. 

Documentos contabilísticos 
e financeiros

Todas as demonstrações financeiras, bem como outros
documentos financeiros e contabilísticos, devem ser o
reflexo autêntico das operações e eventos que descre-
vem e devem cumprir tanto as exigências jurídicas
como os princípios contabilísticos vigentes na jurisdição
em causa. As sociedades do Grupo devem ainda pre-
parar as informações em conformidade com o Manual
de Consolidação do Grupo AXA e as instruções periódi-
cas divulgadas pelo Departamento PBRC do Grupo.

Como Colaborador da AXA, deve certificar-se de que
escrituras falsas ou deliberadamente enganadoras não
são incluídas nos documentos contabilísticos do Grupo
AXA, seja por si seja por alguém sob a sua responsabi-
lidade. É expressamente proibido efectuar um reporting
contabilístico desonesto ou enganador, seja por neces-
sidade interna ou externa. Solicitamos que todos os
Colaboradores responsáveis por estas questões finan-
ceiras e contabilísticas promovam uma divulgação de
informações financeiras completas, justas, precisas,
oportunas e compreensíveis em todos os relatórios

periódicos exigidos pelas autoridades de tutela das
sociedades do Grupo AXA nos países onde operam,
nomeadamente as autoridades de tutela de seguros, a
AMF e a U.S. Securities and Exchange Commission.
Este compromisso e responsabilidade estendem-se
aos mais elevados responsáveis da organização,
nomeadamente o Presidente do Directoire, o Director
Financeiro e o Director de Contabilidade da AXA.

Manutenção dos documentos
contabilísticos; litígios ou 
inquéritos  

Em caso de litígio em curso, previsto ou razoavelmente
previsível ou qualquer inquérito levado a cabo pelas
autoridades da tutela ou outra entidade governamental,
todos os processos em causa (em papel, electrónicos
ou outro) devem ser mantidos e a destruição de docu-
mentos (prevista oficialmente ou não) deve ser de ime-
diato suspensa. Os processos em causa incluem não
apenas documentos jurídicos oficiais relativos ao pro-
blema em questão, mas também toda a correspondên-
cia, correio electrónico ou outro tipo de comunicação
relativos ao problema em questão. Perante um tal caso,
e se não sabe se um documento ou outro tipo de con-
teúdo está relacionado ou não, guarde-o e contacte
imediatamente o Director Jurídico da sua sociedade
para obter mais informações.

Todos os Colaboradores da AXA têm de cumprir esta
Regulamentação. Se tiver dúvidas quanto à interpreta-
ção desta regulamentação ou respectiva aplicação a
um caso particular, contacte o Director Jurídico da sua
sociedade. 

Anexo B

Regulamentação relativa à Manutenção e Arquivo d“
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dos Processos”
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Campo da Regulamentação

A presente Regulamentação precisa as regras vigentes
no seio da AXA7 relativas à negociação de títulos das
sociedades do Grupo AXA (incluindo opções e outros
produtos derivados destes títulos) quando um Colabo-
rador detém uma informação material não pública rela-
tiva ao emissor. A presente Regulamentação aplica-se
a todos os Colaboradores do Grupo AXA8.

Além das normas que regem as transacções pessoais
de títulos de sociedades do Grupo AXA, a presente
Regulamentação define ainda as regras específicas
relativas à negociação de tais títulos através de progra-
mas propostos pela sociedade, como os Planos de
Subscrição de Acções do Grupo AXA.

A reputação de Grupo íntegro que cumpre normas
deontológicas rigorosas veiculada pela AXA no exercí-
cio da sua actividade reveste-se da mais elevada
importância para todos nós. Para manter esta reputa-
ção, é essencial que todas as operações de títulos
sejam efectuadas em conformidade com as leis sobre
valores mobiliários em vigor e conduzidas de forma a
evitar o aparecimento de irregularidades.

A presente Regulamentação aplica-se a negociações de:

Títulos AXA, nomeadamente acções ordinárias da
AXA, as ADR AXA, as obrigações AXA, bem como
opções e outros instrumentos derivados destes títu-
los AXA. 

Títulos (acções, obrigações, opções e outros
derivados) das Sociedades  cotadas do Grupo,
nomeadamente Alliance Capital, AXA Asia Pacific
Holdings, AXA Alemanha e Guardian Royal
Exchange («Sociedades  Cotadas do Grupo»). Os
administradores, dirigentes, trabalhadores, agentes,
profissionais de finanças e outros Colaboradores de
Sociedades Cotadas do Grupo («Pessoal das So-
ciedades  Cotadas do Grupo») devem cumprir as
regras e procedimentos especiais definidos pela
respectiva sociedade em relação à negociação dos
seus títulos («Regras relativas à Negociação de títu-
los das Sociedades  Cotadas do Grupo»). Os
Colaboradores da AXA que não são visados pelas
Regras relativas à Negociação de títulos das

Sociedades  Cotadas do Grupo deverão cumprir as
regras e procedimentos definidos adiante em rela-
ção à negociação de títulos das Sociedades
Cotadas do Grupo.

Todos os Colaboradores da AXA devem estar familiari-
zados com a presente Regulamentação e devem cum-
prir todas as regras e procedimentos nela descritos. A
violação das regras descritas na presente Regu-
lamentação pode acarretar sanções civis e penais
de acordo com as leis sobre os valores mobiliários
em vigor. A violação da presente Regulamentação
pode ainda implicar sanções disciplinares por parte
da AXA.

Além das restrições definidas adiante na presente
Regulamentação, deve saber que (1) a Secção 3.1 do
Código de Deontologia Profissional da AXA proíbe os
crimes de abuso de informação e a utilização abusiva
de informações confidenciais relativas à AXA ou obtidas
junto da AXA. Além disso, (2) a Regra da Muralha De-
ontológica da AXA proíbe a negociação de títulos de
sociedades cotadas externas ao Grupo AXA baseada
em informações materiais não públicas ou «internas»
que poderia obter sobre estas sociedades no âmbito
das suas funções ou outras responsabilidades detidas
no Grupo.

Regra básica: Proibição relativa
ao crime de abuso de informação
e proibição de «Dar Dicas»

Como colaborador da AXA, está expressamente proibido de:

comprar ou vender títulos da AXA e de qualquer
Sociedade Cotada do Grupo sempre que esteja na
posse de informações materiais não públicas relati-
vas ao emissor destes títulos («crime de abuso de
informação»);

dar estas informações a outra pessoa («dar uma
dica») que negoceie estes títulos, ainda que não os
negocie directamente. Além disso, em muitos paí-
ses, o destinatário destas informações materiais
não públicas não tem o direito de negociar estes títulos.
As transacções dos títulos da AXA ou de Sociedades
Cotadas do Grupo pelos seus familiares ou parentes

7 No âmbito desta Regulamentação, «AXA», «Grupo AXA» ou  «Grupo» refere-se à AXA e a todas as respectivas filiais.
8 É possível que algumas sociedades do Grupo AXA tenham adoptado regras e procedimentos especiais relativos à negociação de títulos abrangi-
dos pela presente Regulamentação, com vista a cumprir as regras e regulamentações locais. Se a sua sociedade tiver adoptado tais regras e pro-
cedimentos, deve continuar a cumpri-los. Se acha que existe um conflito entre as regras e procedimentos da sua sociedade e as cláusulas da pre-
sente Regulamentação, contacte o Responsável jurídico da sua sociedade.

Anexo C

Regulamentação relativa à Negociação de Títulos d
(Regra relativa ao «Crime de Abuso de Informação»“
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que partilhem o seu lar podem originar irregularidades –
ou mesmo ilegalidades – se estas pessoas negociarem
estes títulos enquanto você está na posse de informa-
ções materiais não públicas ou não está autorizado a
negociar. Por conseguinte, os seus familiares e parentes
deverão ser extremamente prudentes em relação à
negociação de títulos da AXA ou de Sociedades Cota-
das do Grupo.

Quem pode ser considerado
«Detentor de informação 
privilegiada»?

Aquele que detém informações materiais não públicas
relativas à AXA ou a uma das Sociedades Cotadas do
Grupo provenientes directa ou indirectamente destas
sociedades ou das respectivas Sociedades pode ser
considerado «Detentor de informação privilegiada» de
acordo com a lei relativa aos valores mobiliários vigen-
te em muitos países.

O que torna uma informação
«Material »?

Há sempre informações privilegiadas e confidenciais re-
lativas a sociedades activas no mercado, como a AXA e
as Sociedades Cotadas do Grupo, que não são conhe-
cidas publicamente. Em geral, uma informação é consi-
derada material quando é fortemente provável que um
investidor razoável a considere importante para a sua
decisão de compra, manutenção ou venda de um título
– por exemplo, quando uma tal informação é susceptí-
vel de influenciar a cotação dos títulos em questão. Se
não for possível fornecer uma lista exaustiva com todas
as formas de informação «material» existentes, os pon-
tos seguintes merecem uma especial atenção: 

Informações sobre os resultados (ou estimativas de
resultados);

Fusões, aquisições, ofertas públicas de aquisição
(OPA), joint ventures, cessões ou outras altera-
ções de activos; 

Alterações no controlo de uma sociedade ou na sua
equipa dirigente;

Novos produtos ou descobertas importantes ou evo-
luções relativas aos clientes ou fornecedores (como
a aquisição ou perda de um cliente ou contrato
importante);

Litígios ou inquéritos ou acções judiciais importan-
tes levados a cabo pelas autoridades da tutela;

Acontecimentos relativos aos títulos do emissor
(falta de pagamento de acções privilegiadas, resga-
tes antecipados, programas de reaquisição, divisão
do valor nominal das acções ou modificações dos
dividendos, alterações dos direitos dos detentores
de títulos ou vendas públicas ou privadas de títulos
suplementares);

Alteração de revisores oficiais de contas ou notifica-
ção por estes de que a sociedade deixará de poder
contar com os seus relatórios de auditoria; 

Falências ou liquidações judiciais. 

Esta lista não é exaustiva, outras informações poderão
ser consideradas materiais dependendo das circuns-
tâncias. 

O que torna uma informação
«Não Pública»?

Uma informação material deverá ser considerada não
pública se não for divulgada de forma pública e genera-
lizada aos investidores. Por exemplo, os Colaboradores
da AXA deverão supor que a informação não é pública
enquanto não for publicada num comunicado oficial de
imprensa, por uma agência de comunicação ou serviço
de notícias ou por um jornal diário de grande tiragem,
num registo público apresentado junto de uma autorida-
de da tutela (como o Documento de Referência registado
junto da AMF ou o Formulário 20-F ou os Relatórios
sobre o Formulário 6-K apresentados junto do SEC),
numa conferência áudio pública que os investidores pos-
sam seguir por telefone ou Internet ou em documentos
enviados aos accionistas, como por exemplo relatórios e
contas, folhetos ou circulares de procuração, e enquanto
não decorrer tempo suficiente para que a informação
possa ter sido dirigida a todo o mercado. 

Em geral, se estiver na posse de uma informação
material não pública relativa à AXA ou às Socie-
dades Cotadas do Grupo, só poderá negociar os
títulos dessa sociedade a partir do início do dia útil
seguinte ao dia em que toda a informação material
tiver sido divulgada ao público.

o Grupo AXA 
) ”
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Caso não tenha a certeza de que uma determinada
informação é «material» e «não pública», contacte a
Direcção Jurídica Central da AXA através do número
+331.4075.4619 ou o responsável jurídico da sua socie-
dade. Não obstante, lembre-se que lhe cabe a si a
responsabilidade final de cumprir esta Regulamen-
tação e evitar operações abusivas.

Períodos de Blackout 

Os Colaboradores da AXA com acesso regular a infor-
mações materiais não públicas relativas à AXA ou às
Sociedades Cotadas do Grupo devem abster-se de
comprar ou vender os títulos em questão durante perí-
odos definidos («períodos de blackout») anteriores ao
anúncio dos lucros destas empresas. 

Entendemos que as pessoas seguintes («Pessoas
Expostas a Informações Sensíveis») podem ter acesso
regular a informações materiais não públicas relativas à
AXA ou às Sociedades Cotadas do Grupo e, por conse-
guinte, não deverão negociar títulos destas sociedades
durante os períodos de blackout: 

Membros do Conselho Fiscal da AXA
Membros do Directoire da AXA
Membros do Comité Executivo da AXA
Directores Financeiros de Unidades Operacionais
Quadros dirigentes das principais Sociedades da
AXA9

Directores de Funções Centrais (GMS) de categoria
7 ou superior
Todos os colaboradores das Direcções GMS
seguintes: PBRC, DJC, DAF, FTP, Relações Investi-
dores e Comunicação Externa
As outras pessoas notificadas pela Direcção Jurí-
dica Central da AXA de forma pontual.

O estatuto de Pessoa Exposta a Informações Sensíveis
pode ser alterado de acordo com a natureza do acesso às
informações materiais não públicas e o posto ocupado ou
missão efectuada. Mais, a AXA pode restringir as transac-
ções de um colaborador de forma pontual quando este
trabalha num projecto específico ou numa operação du-
rante a qual poderá obter informações materiais não
públicas.

Caso seja uma Pessoa Exposta a Informações
Sensíveis, não pode negociar títulos da AXA ou de So-
ciedades Cotadas do Grupo durante os respectivos
períodos de blackout10. Para a AXA, estes períodos de
blackout começam geralmente cerca de 30 dias antes
da publicação dos seus resultados anuais e semestrais
e, para as Sociedades Cotadas do Grupo, estes perío-
dos de blackout começam geralmente cerca de 30 dias
antes da publicação periódica dos resultados (trimestral
ou semestral consoante a Sociedade). De acordo com
as circunstâncias, a data ou duração destes períodos
de blackout podem ser declaradas noutros momentos e
por períodos mais longos.

A Direcção Jurídica Central da AXA divulgará as suas
observações antes do início de cada período de black-
out da AXA. As Pessoas Expostas a Informações Sen-
síveis que pretendem comprar ou vender títulos de
Sociedades Cotadas do Grupo deverão consultar a Di-
recção Jurídica Central da AXA através do número
+331.4075.4619 ou o responsável jurídico dessa Socie-
dade Cotada do Grupo para averiguar que tal Socie-
dade está em período de blackout ou não.

Se tiver dúvidas quanto a ser uma Pessoa Exposta a
Informações Sensíveis ou, caso dirija um serviço, se tiver
dúvidas quanto a um colaborador sob a sua direcção ser
considerado (ou deixar de ser considerado) uma Pessoa
Exposta a Informações Sensíveis, contacte a Direcção
Jurídica Central da AXAatravés do número +331.4075.4619.

Sanções civis e penais relativas 
ao crime de abuso de informação

As autoridades da tutela (nomeadamente a AMF, Euronext
Paris, o SEC e a New York Stock Exchange) utilizam méto-
dos sofisticados para averiguar e inquirir sobre casos de
crime de abuso de informação. Se estiver implicado num
inquérito relativo a um crime de abuso de informação, pode
ser alvo de processos incómodos e onerosos para si e, pro-
vavelmente, também para a sua família, amigos e colegas
de trabalho. A publicidade negativa causada por um inquéri-
to relativo a um crime de abuso de informação, ainda que
não resulte numa acusação formal, poderá prejudicar grave-
mente a reputação e actividade da AXA.

9 Estes quadros incluem o Director Geral, o Director Financeiro, o Director de Contabilidade ou qualquer outro quadro dirigente nomeado de forma pon-
tual pelo Director Geral ou por um membro do Comité Executivo da AXA nas filiais do Grupo seguintes : (1) AXA França, (2) AXA Alemanha, (3) AXA
Bélgica, (4) AXA Reino Unido, (5) AXA Asia-Pacific Holdings, (6) AXA Japão, (7) AXA Hong Kong, (8) AXA Financial, (9) Alliance Capital e (10) AXA
Investment Managers. A AXA pode alterar esta lista à sua inteira discrição.
10 Note que o Pessoal de uma Filial Cotada do Grupo tem de continuar a cumprir a Regulamentação específica relativa à Negociação dos títulos da Filial
Cotada do Grupo da respectiva sociedade quanto à negociação dos seus títulos em detrimento das regras e procedimentos definidos na presente
Regulamentação. Além disso, se a sua sociedade tiver adoptado regras e procedimentos especiais relativos à negociação de títulos visados na presente
Regulamentação, e para efeitos do cumprimento das regras e regulamentações locais, deve continuar a cumprir essas regras e procedimentos espe-
ciais. Se entender que existe um conflito entre as regras e procedimentos especiais da sua sociedade e as cláusulas da presente Regulamentação, con-
tacte o responsável jurídico da sua sociedade.
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As sanções civis e penais por violação da lei relativa
aos crimes de abuso de informação nos diversos países
podem ser significativas. Se tais sanções recaírem
sobre si, podem induzir em custos e despesas conside-
ráveis (nomeadamente o custo da defesa judicial), bem
como sanções e coimas que poderão não estar cober-
tas nem pelo seguro de responsabilidade civil dos diri-
gentes nem pela sociedade.

Regras relativas às vendas a 
descoberto e às transacções de
produtos derivados. 

Enquanto Colaborador da AXA, não tem o direito de
«vender a descoberto» títulos da AXA ou das Socieda-
des Cotadas do Grupo. A venda a descoberto consiste
em vender títulos que não se possuem. 

Além disso, os membros do Directoire da AXA e os
membros do Comité Executivo não têm o direito de
efectuar qualquer tipo de transacção de produtos deri-
vados dos títulos da AXA e/ou das Sociedades Cotadas
do Grupo sem a autorização prévia do Director Jurídico
do Grupo; urge, todavia, precisar que tal não os impede
de participarem nem lhes limita a capacidade de partici-
pação em planos de remuneração e vantagens sociais
propostos pela empresa como, por exemplo, os planos
de remuneração em acções, como as stocks-options,
as «performance units», as «restricted stocks», as
«phantom stocks» ou planos afins que poderão implicar
a utilização de títulos derivados.

Regras específicas relativas 
à negociação de títulos da AXA
no âmbito de programas 
propostos pela Sociedade

As regras descritas acima aplicam-se ainda aos títulos
AXA que pode adquirir através de programas propostos
pela sociedade, como os Planos de Opções AXA, a
Operação «SharePlan» e outros programas de remune-
ração em acções. Isto significa que, salvo indicação em
contrário nas regras do plano ou nas Regulamentações
relativas à Negociação de Títulos de Sociedades
Cotadas do Grupo:

Para as opções atribuídas no âmbito dos Planos de
Stock-Options da AXA, pode exercer estas opções
em qualquer momento, mas não deve vender as
acções ordinárias da AXA ou das ADR adquiridas na

sequência do exercício de opções, se estiver na
posse de informações materiais não públicas relati-
vas à AXA – incluindo através de uma transacção
simultânea do exercício da opção de venda.

Para as opções atribuídas no âmbito dos Planos de
Stock-Options de Sociedades Cotadas do Grupo,
pode exercer as opções em conformidade com as
Regulamentações relativas à Negociação de Títulos
de Sociedades Cotadas do Grupo adoptadas pela
sua sociedade. Em contrapartida, não deve vender
acções adquiridas na sequência do exercício de
opções, se estiver na posse de informações mate-
riais não públicas relativas a essa Sociedade
Cotada do Grupo – incluindo através de uma trans-
acção simultânea do exercício da opção e de venda.

Quanto à remuneração com base em acções
(nomeadamente planos de opções, «performance
units», «restricted stocks» ou atribuições afins) con-
sentida no âmbito de um plano ou acordo proposto
pela AXA ou uma das suas Sociedades (incluindo as
Sociedades Cotadas do Grupo), está expressamen-
te proibido de efectuar qualquer transacção destina-
da a cobrir o valor desta remuneração (ou títulos
subjacentes) incluindo, entre outros, qualquer trans-
acção que implique a utilização de instrumentos
derivados destinados a limitar o risco de queda ou a
aplicar um mecanismo de protecção com vista a
congelar esta remuneração entre um máximo e um
mínimo («collar»). Esta restrição aplica-se a partir
da data de atribuição até à data em que o beneficiá-
rio recebe os títulos subjacentes (decorrentes do
exercício de uma opção, da anulação das restrições
sobre as «restricted stocks» ou as «performance
units» ou qualquer outro acontecimento afim). Não
obstante o exposto, o Directoire da AXA pode con-
ceder derrogações a esta interdição a fim de ter em
consideração determinados casos específicos em
que a regulamentação fiscal ou outra em vigor em
determinados países, como na Bélgica, permite a
utilização de derivados ou outros instrumentos
necessários ou desejáveis ao bom funcionamento
de um plano de remuneração baseado em acções.

Quanto ao programa «SharePlan» da AXA, as nor-
mas específicas que regem as reformas e outras
transacções efectuadas pelos participantes estão
incluídas nas notas de informações que acompan-
ham esses planos. 

Consulte a referida documentação para obter mais
informações sobre as regras do programa, nomeada-
mente as regras relativas à elegibilidade.
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Regulamentação SOX 404

Grupo AXA

Controlo da Fraude Interna
1. Introdução

1.1. A AXA é um líder mundial na área da protecção
financeira e da gestão de património e compromete-se
a exercer a sua actividade com toda a honestidade e
equidade. Este compromisso em cumprir normas deon-
tológicas rigorosas visa não só assegurar a conformi-
dade às leis e regulamentações vigentes nos vários
países onde operamos, mas também ganhar e manter
a confiança dos nossos clientes, accionistas, colabora-
dores e parceiros comerciais. 

1.2. Ao exercer a sua actividade nos sectores de ser-
viços financeiros em muitos países do mundo, a AXA
está ciente dos riscos decorrentes de actividades frau-
dulentas internas («fraude») –riscos não apenas para
as nossas operações comerciais como também para a
nossa imagem no mercado. Ainda que a maior parte
das sociedades do Grupo AXA tenha adoptado várias
práticas e procedimentos com o fito de lutar contra a
fraude nas respectivas operações, a AXA adoptou a
presente Regulamentação à escala do Grupo para
assegurar que todas as Sociedades do Grupo, bem
como seus colaboradores, têm uma visão comum das
exigências em matéria de luta do Grupo contra a fraude
e adoptam determinadas protecções mínimas contra a
fraude em conformidade com a referida Regulamen-
tação.

1.3. Esta Regulamentação não pretende enumerar de
forma exaustiva e pormenorizada todas as regras e
regulamentações de luta contra a fraude aplicáveis ou
adequadas às sociedades do Grupo AXA e aos seus
colaboradores nos diversos países onde o Grupo exer-
ce a sua actividade. A sua intenção é sobretudo definir
determinados princípios orientadores e regras mínimas
à escala do Grupo para todas as sociedades do Grupo
AXA. 

1.4. A aplicação de regras efectivas de luta contra a
fraude é crucial para o êxito futuro e sustentável do

Grupo e para a nossa capacidade de manter a confian-
ça dos nossos clientes, accionistas, colaboradores e
parceiros comerciais futuros. A luta contínua da AXA
contra a fraude está implícita nos valores da sociedade
na base dos quais a AXA exerce a sua actividade. 

1.5. A presente Regulamentação deve ser lida em con-
junto com as «Recomendações relativas à Luta contra
as Actividades Fraudulentas Internas» respectivas
(«Recomendações») que foram preparadas pelo Comi-
té de Auditoria do Grupo para ajudar as sociedades a
aplicarem a presente Regulamentação. A presente Re-
gulamentação e as Recomendações serão actualiza-
das e divulgadas periodicamente. 

2. 2. Campos de aplicação

2.1. Para efeitos da presente Regulamentação, fraude
inclui as quatro categorias seguintes:

(1) Reporting financeiro fraudulento: 
falsidades intencionais ou omissões de montantes
ou informações nas demonstrações financeiras
para enganar os utilizadores das demonstrações
financeiras e de forma a que as demonstrações
financeiras não sejam apresentadas, em qualquer
aspecto essencial, em conformidade com os prin-
cípios de contabilidade geralmente admitidos
como, por exemplo, uma fraude decorrente de uma
contabilização de produtos desadequada, de um
sobreavaliação dos activos ou subavaliação das
dívidas, da utilização intencional de previsões con-
tabilísticas não razoáveis. 

(2) Desvio de activos: 
imprecisões decorrentes de um desvio de activos
(por vezes designado roubo ou desvio de fundos);
inclui roubo de activos de uma entidade de forma a
que as demonstrações financeiras não sejam apre-
sentadas, em qualquer aspecto essencial, em con-
formidade com os princípios de contabilidade geral-

Anexo D

Regulamentação relativa à Fraude Interna“ ”
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mente admitidos, por exemplo, desvio de fundos,
fraude nas remunerações, roubo externo, fraude na
compra, contrafacção ou actividades afins.

(3) Actividade financeira irregular ou fraudulenta:
por exemplo, corrupção comercial e/ou pública,
sobrefacturação, fraude do empregador contra os
empregados, fraude fiscal. Esta lista não pretende
ser exaustiva. O branqueamento de capitais, que
pode constituir uma forma de fraude, potencialmen-
te identificada nesta categoria (3), é tratado na Re-
gulamentação existente relativa à Luta do Grupo
contra o Branqueamento de Capitais. 

(4) Conduta fraudulenta da direcção:
inclui a fraude de qualquer amplitude por qualquer
direcção de uma Sociedade do Grupo AXA (PCAOB
norma N.º 2 – Cláusula 140).

2.2. Nos termos das normas de auditoria profissional
(SAS 99), os revisores oficiais de contas só têm de exa-
minar as duas primeiras categorias acima – reporting
financeiro fraudulento e o desvio de activos – e apenas
se um tal caso puder levar a uma falsidade significativa.
A direcção e o Comité de Auditoria são, por seu lado,
responsáveis pelas quatro categorias.

2.3. A presente Regulamentação cobre unicamente a
fraude interna. Não trata da fraude externa (por exem-
plo, a fraude no cliente, a fraude nos sinistros ou a frau-
de externa informática), salvo se houver um elemento
interno. Todas as sociedades do Grupo devem ter já em
aplicação regulamentações e/ou procedimentos para se
protegerem contra os riscos de fraude externa específi-
cos à sua actividade e adaptados aos seus factos, cir-
cunstâncias, ambiente económico e regulamentar que
lhe são próprios. De forma específica, cada Companhia
de Seguros deve dispor de uma regulamentação em
matéria de fraude em sinistros. No entanto, note-se que
a fraude pode implicar elementos internos e externos e
pode estar oculta por conluio entre a direcção, empre-
gados e terceiros.

3. 3. Papéis e responsabilidades

3.1. Cabe a cada sociedade do Grupo AXA lutar contra

a fraude. Cabe a cada sociedade do Grupo assumir
esta responsabilidade no exercício diário da sua activi-
dade no seio da sua própria estrutura operacional e em
conformidade com as obrigações regulamentares locais.

3.2. A presente Regulamentação e as Recomendações
definem determinadas normas à escala do Grupo que
devem ser adoptadas pelas sociedades do Grupo. O
Departamento de Auditoria do Grupo controlará a forma
como as sociedades do Grupo aplicam a Regulamen-
tação para se certificar da aplicação uniforme no seio
do Grupo.

3.3. Todas as Sociedades do Grupo AXA devem aplicar
esta Regulamentação de forma adaptada à sua activi-
dade e ao ambiente regulamentar local. 

3.4. Ainda que o Grupo tenha promulgado a presente
Regulamentação e as Recomendações associadas e
venha a controlar a sua aplicação, a direcção local de
cada sociedade do Grupo não deixa de ser no fundo
responsável pela prevenção e detecção da fraude no
seio da sua sociedade.

4. Regulamentação 

4.1. No âmbito da luta contra a fraude, a AXA preten-
de figurar entre as sociedades de referência nesta
matéria. Para aplicar a presente Regulamentação, as
Sociedades do Grupo devem introduzir procedimentos
internos adequados para lutar contra a fraude em con-
formidade com a Regulamentação e as Recomendações.

4.2. A presente Regulamentação aplica-se a todas as
Sociedades do Grupo AXA11. Para aplicar a presente
Regulamentação, cabe a cada sociedade do Grupo
adoptar práticas e procedimentos de luta contra a frau-
de que:

Integrem, pelo menos, os requisitos mínimos defini-
dos na presente Regulamentação e nas Recomen-
dações para controlar e lutar contra a fraude interna,
tal como definido na Secção 2.1; 

Sejam adaptados da melhor forma à natureza das
suas operações comerciais e aos riscos de fraude
potencial inerentes a estas operações;

11 Para efeitos da presente Regulamentação, e salvo parecer em contrário, é designada sociedade do Grupo AXA uma sociedade (1) detida pela AXA,
directa ou indirectamente, com a maioria dos direitos de voto, ou (2) uma sociedade controlada pela AXA e considerada uma filial consolidada de ponto
de vista contabilístico. As Joint ventures detidas pela AXA, directa ou indirectamente, a pelo menos 50% dos direitos de voto e onde a AXA assegure a
direcção deverão ser consideradas sociedades do Grupo AXA para efeitos da presente Regulamentação, salvo disposição contratual, objecção especí-
fica emitida por parceiros da joint venture da AXA ou outras circunstâncias específicas que impeçam a aplicação das regras descritas na presente
Regulamentação.
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Sejam compatíveis com o respectivo ambiente regula-
mentar e as obrigações legais em vigor12, tal como com
as recomendações próprias do sector e/ou profissio-
nais; 

Documentem os meios da direcção para determinar,
identificar e avaliar o risco de fraude, incluindo a pro-
babilidade e impacto desse risco.

4.3. A presente Regulamentação tem de ser oficial-
mente adoptada e revista periodicamente pelo Conse-
lho de Administração ou outro órgão director próprio de
cada sociedade do Grupo e tem de ser aplicada no
exercício diário da sua actividade (sob o controlo do
departamento de auditoria interna de cada sociedade e
de um departamento com funções afins). 

5. Responsabilidade da 
direcção e declaração 

5.1. Para garantir a eficácia e a uniformidade da pre-
sente Regulamentação no seio do Grupo, cabe a cada
Sociedade do Grupo estabelecer uma estrutura opera-
cional que cubra as responsabilidades em matéria de
controlo da fraude.

5.2. O Director Geral de cada Sociedade do Grupo é
responsável pela implementação de um programa efec-
tivo de luta contra a fraude conforme à presente
Regulamentação e deve atribuir responsabilidades cla-
ras de controlo da fraude no seio da sociedade. Deve
ser definida uma estrutura de declaração clara até ao
Director Geral relativa a todas as questões de fraude.

5.3. Qualquer fraude, importante ou não, que implique a
direcção ou outros colaboradores que tenham um papel
significativo no controlo interno de qualquer Sociedade do
Grupo AXA deve ser de imediato assinalada ao
Departamento de Auditoria do Grupo. O Departamento de
Auditoria do Grupo informará desta actividade fraudulenta
o Directoire, o Conselho Fiscal, o Comité de Auditoria e os
revisores oficiais de contas da AXA, em conformidade com
as leis e regulamentações em vigor. Neste caso, a
Sociedade do Grupo em causa deve de imediato elaborar
e examinar com o Departamento de Auditoria do Grupo
um plano de acção que permita tratar e resolver com efi-

cácia a situação e deve manter o Departamento de
Auditoria do Grupo regularmente informado sobre os pro-
gressos realizados para resolver a situação.

5.4. Todas as actividades fraudulentas internas têm de
ser assinaladas ao Departamento de Auditoria do Grupo
em relatórios semestrais, salvo se tal actividade exija
relatório imediato ao Departamento de Auditoria do
Grupo dada a sua natureza urgente.

5.5. Em qualquer caso de fraude, as Sociedades do
Grupo são responsáveis pelas medidas adequadas a
tomar e devem elaborar um plano de acção para tratar
e resolver com eficácia a situação.

5.6. 5.6.Serão exigidos relatórios regulares a enviar ao
Grupo sobre a actividade de luta contra a fraude. Estes
relatórios devem ser elaborados duas vezes por ano em
conformidade com o programa a adoptar, mas devem ser
elaborados de imediato se as questões levantadas forem
susceptíveis de influenciar outras áreas do Grupo ou exi-
girem um relatório imediato dada a sua natureza urgente.

6. Poderes

6.1. O programa de luta contra a fraude tem por objec-
tivo principal prevenir, detectar, eliminar a fraude (uma
vez detectada) e reportá-la. 

6.2. Os Directores Gerais devem certificar-se de que
as pessoas responsáveis pela luta contra a fraude no
seio da respectiva sociedade dispõem dos poderes,
capacidades e recursos suficientes para exercer as
suas responsabilidades de forma eficaz.

6.3. Haverá lugar a auditorias periódicas, nos mesmos
moldes das outras auditorias internas.

6.4. Cabe ao Director de Controlo da Fraude (DCF) do
Departamento de Auditoria Interna do Grupo controlar a
aplicação do presente Regulamento no seio do Grupo e
interpretar os seus requisitos.

7. Consultas

Se tiver dúvidas quando à presente Regulamentação ou
à sua aplicação na sua sociedade, contacto o DCF se-
guindo os métodos aconselhados nas recomendações.

12 As regras de luta das sociedades do Grupo contra a fraude devem, no mínimo, estar em conformidade com as obrigações legais em vigor; no
entanto, as regras de luta do Grupo contra a fraude ora definidas podem exigir que as sociedades do Grupo adoptem regras que ultrapassem as
obrigações legais em vigor. Caso uma norma do Grupo definida na presente Regulamentação entre em conflito com uma obrigação legal local em
vigor, prevalece esta obrigação legal local.
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Introdução

Estas recomendações visam ajudar as entidades na
aplicação da Regulamentação relativa ao Controlo da
Fraude Interna do Grupo («Regulamentação» e devem
ser lidas em conjunto com a regulamentação). 

Para desenvolver o programa, serão ainda emitidas
recomendações adicionais pelo Director de Controlo da
Fraude (DCF) sempre que necessário. Estas recomen-
dações incluirão pequenas ajudas sobre as característi-
cas e factores de risco da fraude. O Grupo tem ainda a
intenção de disponibilizar estas informações na intranet
logo que possível.

O que é exigido

1. Cabe às entidades implementarem um Programa de
Luta do Grupo contra a Fraude, tal como descrito na
regulamentação mencionada e abaixo detalhado.

2. Além de declarar determinadas actividades fraudulen-
tas em tempo real como pretendido na regulamentação,
as Sociedades do Grupo devem ainda elaborar um rela-
tório periódico ao DCF. Este relatório é efectuado no for-
mulário enviado ocasionalmente pelo DCF. O referido
relatório é elaborado duas vezes por ano, a 31 de
Dezembro e a 30 de Junho de cada ano. O relatório deve
ser enviado duas semanas após cada data, salvo indica-
ção em contrário (ou seja, 15 de Janeiro e 15 de Julho).

A Regulamentação visa detectar e tratar a fraude inter-
na. Considera-se Fraude Interna qualquer fraude come-
tida pela direcção, colaboradores ou agentes do Grupo.
A Regulamentação não visa cobrir a fraude cometida

por terceiros não controlados pelo Grupo. No entanto,
note-se que a fraude pode estar oculta por conluio entre
a direcção, colaboradores ou terceiros. Se tiver qual-
quer tipo de dúvida relativa a uma fraude ou situação
específica, contacte o seu DG conforme os procedi-
mentos da sua sociedade e o DCF.

Os relatórios periódicos devem cobrir todas as fraudes
internas identificadas durante os seis meses preceden-
tes e, nomeadamente, todos os elementos susceptíveis
de se reflectirem nas respectivas contas semestrais ou
anuais. 

Contudo, as Sociedades do Grupo devem ter em mente
que uma fraude, importante ou não, que implique a direc-
ção ou outros colaboradores com um papel significativo
nos controlos internos de qualquer Sociedade do Grupo
AXA, deve ser de imediato assinalada ao Departamento
de Auditoria do Grupo. O Departamento de Auditoria do
Grupo informará desta actividade fraudulenta o
Directoire, o Conselho Fiscal, o Comité de Auditoria e os
revisores oficiais de contas da AXA, em conformidade
com as leis e regulamentações em vigor.

Programa do Grupo de 
luta contra a fraude

Procedimentos

Cabe a cada Sociedade do Grupo AXA implementar um
sistema de controlo e relatório e zelar para que sejam
efectuados controlos regulares. O Grupo exige a utiliza-
ção do quadro COSO (cf. infra).

Os procedimentos implementados terão em conta a
situação local de cada entidade; contudo, deverão ser

Recomendação relativa

à luta contra as actividades

fraudulentas internas
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incorporados determinados elementos em todas as
entidades, a saber:

Cada entidade deve ter um processo documentado
que determina, identifica e avalia o risco de fraude.

Se houver um Comité de Auditoria, este deve exa-
minar o estado do programa de luta contra a fraude
pelo menos uma vez por ano.

O Código de Deontologia Profissional deve estar
vigente e ser do conhecimento dos colaboradores*.

Deve existir um programa de gestão de queixas
apresentadas pelos colaboradores (»programa de
alerta profissional»)*. 

As sociedades devem implementar procedimentos
claros de contratação e promoção atentos à preven-
ção da fraude.

Devem ser introduzidos controlos informáticos para
garantir a segurança e impedir qualquer utilização
abusiva dos computadores.

A auditoria interna deve examinar periodicamente a
eficácia do plano de prevenção da fraude e de reco-
mendação. 

Pede-se às entidades que usem o quadro COSO para
estruturarem as suas acções e relatórios.

A capacidade de implementação dos procedimentos
de forma eficaz dependerá frequentemente da quali-
dade dos sistemas de gestão da informação da enti-
dade. Os novos desenvolvimentos na área das tecno-
logias de informação devem reflectir a necessidade de
uma abordagem de luta eficaz contra a fraude e a uti-
lização de «ferramentas» de detecção disponíveis.

Inquérito sobre a fraude através de um
modelo: COSO

O COSO dispõe de cinco elementos chave – ambiente
de controlo, avaliação do risco, actividades de controlo,
informações e comunicações e fiscalização. Os progra-
mas de luta contra a fraude e os controlos devem cobrir
cada um destes elementos.

Em cada entidade, cabe ao dirigente responsável pela
luta contra a fraude examinar o estado dos seus con-
trolos de luta contra a fraude em relação a este quadro. 

1. Ambiente de controlo

O Ambiente de Controlo refere-se a elementos imate-
riais, como a integridade, valores deontológicos e com-
petência dos colaboradores da sociedade e a filosofia e
estilo de gestão da direcção, bem como a expressões
mais concretas desses elementos imateriais, como a
forma como a direcção delega poderes e responsabili-
dades e organiza e desenvolve o seu pessoal. Além
disso, o ambiente de controlo tem uma influência domi-
nante sobre a forma como as actividades comerciais
estão estruturadas, nomeadamente como os objectivos
são definidos e os riscos avaliados. Influencia ainda as
actividades de avaliação de riscos, as actividades de
controlo, os sistemas de informação e comunicação e
as actividades de fiscalização.

Código de Conduta/Deontologia

O §406 do Sarbanes-Oxley Act e a Regra Final do SEC
denominada «Disclosure Required by Section 406 and
407 of the Sarbanes-Oxley Act of 2002» exigem que o
declarante divulgue se adoptou um código de deontolo-
gia aplicável ao quadro dirigente principal, ao director
financeiro principal, director de contabilidade principal
ou ao auditor da sociedade ou às pessoas que exercem
funções afins. Se este código de deontologia não tiver
sido adoptado, há que explicar as suas razões.

* Todas as Sociedades do Grupo devem aplicar as regulamentações definidas no Código de Deontologia Profissional que inclui uma Regulamentação
relativa à Negociação de Títulos do Grupo AXA («Regra relativa ao Crime de Abuso de Informação»), uma Regulamentação relativa ao Controlo e
Utilização de Informações Não Públicas («Regra da Muralha Deontológica»), uma Regulamentação relativa à Manutenção e Arquivo de Processos,
uma Regulamentação relativa à Gestão de Queixas apresentadas pelos Colaboradores («Regra de alerta profissional do Grupo AXA») e uma
Regulamentação relativa às Práticas/Regras de Deontologia das Filiais do Grupo. O Código de Deontologia Profissional do Grupo, incluindo a Regra
de alerta profissional, encontram-se no sítio Internet do Grupo em: 
http://www.axa.com/navigation/nav/mainframe.asp?id=12 (versão inglesa) e 
http://www.axa.com/navigation/nav/mainframe.asp?id=6 (versão francesa).



57

A expressão «Código de Deontologia» encontra-se defi-
nida na Regra Final como normas escritas que visam
razoavelmente impedir qualquer infracção e promover:

Condutas honestas e conformes à deontologia,
incluindo a gestão ética de conflitos de interesses
reais ou aparentes entre as relações pessoais e pro-
fissionais.

Informações completas, justas, precisas, compreen-
síveis e actualizadas nos relatórios e documentos
apresentados por um declarante ao SEC ou noutras
comunicações efectuadas pelo declarante.

O cumprimento das leis, regras e regulamentações
governamentais em vigor.

A declaração interna sem demora de violações ao
código à pessoa ou pessoas próprias identificadas
no código.

A descrição do que constitui um comportamento
fraudulento.

A responsabilidade do cumprimento do código e as
sanções a impor às pessoas que o violam.

O código de deontologia deve cobrir as operações inter-
nas e externas e abranger no mínimo todas as pessoas
com um papel de controlo contabilístico ou de reporting
financeiro.

A simples existência de um código de deontologia não
atesta a sua eficácia. O código de deontologia deve
igualmente ser divulgado periodicamente e de forma
eficaz (mediante manuais do empregado, manuais nor-
mativos, intranet, etc.) a todas as pessoas implicadas.

Como indicado acima, todas as Sociedades do Grupo
devem aplicar o Código de Deontologia Profissional do
Grupo descrito no Código de Deontologia Profissional
da AXA bem como as outras Regulamentações cons-
tantes do Código de Deontologia Profissional do
Grupo.

Regulamentação relativa  à gestão de 
queixas apresentadas por 
colaboradores 
(“Regra de alerta profissional”)

O §301 do Sarbanes-Oxley Act, a Regra Final do SEC
denominada «Standards Relating to Listed Company
Audit Committees» e as normas de cotação definidas
nesta Regra Final exigem que o Comité de Auditoria de
cada emissor estabeleça procedimento com vista a:

Recepção e arquivo de informações relativas ao
emissor e sobre os alegados incidentes que impli-
quem o emissor em matérias contabilísticas, de
controlo de contabilidade interna ou de auditoria.

Apresentação confidencial e anónima das preocu-
pações dos trabalhadores sobre questões de conta-
bilidade e auditoria duvidosas.

A eficácia operacional de uma regra de alerta profissio-
nal tem de ser avaliada. As considerações são as
seguintes: os trabalhadores estão informados sobre a
regra? A declaração de alegados incidentes é incenti-
vada? O pessoal declara efectivamente possíveis
casos de incumprimento? O acompanhamento é ade-
quado e efectuado atempadamente? O processo deve
ser testado por uma análise das diversas comunica-
ções e uma amostragem de alegados incidentes.

Como indicado acima, todas as Sociedades do
Grupo devem aplicar a Regra de alerta profissional
do Grupo descrita no Código de Deontologia
Profissional da AXA bem como as outras Regu-
lamentações constantes do Código de Deontologia
Profissional do Grupo.



58

Contratação e Promoção

O estabelecimento de normas de contratação e promo-
ção das pessoas mais qualificadas, tendo em conta
sobretudo a formação, experiência profissional anterior,
realizações passadas e a prova de um comportamento
íntegro e conforme à deontologia, demonstra o compro-
misso de uma sociedade em contratar pessoas compe-
tentes e dignas de confiança. Estas normas devem
incluir a realização de inquéritos sobre o passado das
pessoas cuja contratação ou promoção para determi-
nados postos de confiança no seio da sociedade está
em consideração. Se estes inquéritos forem realizados
no momento da contratação de uma pessoa não terão
de ser renovados na sua promoção. Estes postos
dizem respeito às pessoas com um papel de controlo
contabilístico ou de reporting financeiro, tal como defini-
do acima, bem como a outras pessoas como, por exem-
plo, os responsáveis pela segurança que tenham aces-
so directo aos activos ou sistemas de informação da
sociedade.

Fiscalização pelo Comité de
Auditoria e pelo Directoire

A direcção é responsável pela concepção e aplicação
de controlos internos do reporting financeiro. Cabe ao
Directoire fiscalizar a direcção, bem como verificar que
a direcção estabeleceu e aplicou controlos internos
efectivos e um ambiente de controlo adequado.

Inquérito - Correcção

Um dos aspectos importantes do ambiente de controlo
de uma sociedade é o «tom da direcção» e a forma
como a direcção, o Comité de Auditoria e o Directoire
respondem às actividades fraudulentas que são desco-
bertas. Têm de ser aplicados e executados planos de
acção rápida e eficaz para resolver as fraudes identifi-
cadas. 

2. Avaliação do risco de fraude

As Sociedades do Grupo AXA devem considerar o
potencial de fraude no âmbito do respectivo processo
de avaliação de riscos à escala da sociedade ou do res-
pectivo programa de gestão do risco. A avaliação do
risco de fraude ultrapassa a tradicional avaliação de ris-
cos. Baseia-se num plano e num cenário mais do que
no controlo do risco ou do risco inerente. A avaliação

deve considerar as diversas formas que uma fraude ou
incumprimento podem tomar por ou contra a sociedade.
A avaliação do risco de fraude deve igualmente consi-
derar a vulnerabilidade ao desvio da direcção e poten-
cias manobras que visem desviar as actividades de
controlo existentes que possam exigir actividades de
controlo compensatórias adicionais.

A avaliação do risco de fraude pela direcção deve ter
em conta o potencial de quatro categorias de fraude
interna cobertas pela Regulamentação relativa ao
Controlo de Fraude Interna do Grupo – a saber, repor-
ting financeiro fraudulento, desvio de activos, despesas
ou dívidas irregulares ou aquisição fraudulenta de recei-
tas ou activos, anulação de despesas fraudulenta e/ou
conduta fraudulenta da Direcção.

A avaliação do risco de fraude deve ser realizada no
âmbito de uma análise do estado dos controlos de luta
contra a fraude. Pode ser efectuado em conjunto com o
programa de riscos de uma outra sociedade; no entan-
to, o aspecto relativo à fraude deve ser documentado
separadamente. 

O processo de avaliação do risco de fraude deve consi-
derar um determinado número de factores, nomeada-
mente:

1. Tipo de risco: 
reporting financeiro fraudulento ou desvio de activos

2. Importância do risco: 
se for de uma amplitude que pode levar a uma impreci-
são importante

3. Probabilidade do risco: 
probabilidade que possa levar a uma imprecisão impor-
tante

4. Impacto do risco: 
se este se alarga às demonstrações financeiras no seu
conjunto ou especificamente a uma rubrica, conta ou
categoria de transacções especiais.

3. Actividades de controlo

Uma vez efectuada a avaliação do risco de fraude, cada
Sociedade do Grupo AXA deve identificar as activida-
des de controlo aplicadas para atenuar o risco de frau-
de. No âmbito de um programa de gestão de luta con-
tra a fraude, as actividades de controlo são as acções
tomadas pela direcção para identificar, impedir e ate-
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nuar actividades fraudulentas. As actividades de contro-
lo anti-fraude devem ser exercidas em toda a socieda-
de, em todos os níveis e em todas as funções. Incluem
uma vasta gama de actividades tão diversas como
aprovações, autorizações, verificações, comparações,
separação de responsabilidades, análises de perfor-
mance operacional e segurança de activos.

Todos os controlos anti-fraude devem ser documentados
e testados e a direcção deve analisar os resultados des-
tes testes para avaliar a concepção e eficácia operacio-
nal dos controlos internos sobre a fraude.

4. Informação e comunicação

A comunicação eficaz é essencial ao sucesso dos
programas e regulamentações de luta contra a frau-
de. As regulamentações de luta contra a fraude de-
vem estar nitidamente enunciadas e as responsabili-
dades de cada colaborador em relação ao programa
devem ser explicadas com clareza. Esta informação
deve, em seguida, ser comunicada de forma eficaz
aos colaboradores, de uma forma e num prazo que
permitam aos colaboradores exercerem as respecti-
vas responsabilidades. Por conseguinte, a avaliação
do programa de luta contra a fraude de uma socieda-
de deve considerar se o conteúdo das respectivas
regulamentações é adequado, oportuno, actualizado
e devidamente comunicado a todas as partes inte-
ressadas.

Para ser eficaz, uma comunicação relativa às regula-
mentações e procedimentos de luta contra a fraude da
sociedade deve alargar-se ao conjunto da sociedade.
Todo o pessoal deve receber a mensagem clara de
que a sociedade se empenha fortemente em impedir a
fraude. Além disso, cada colaborador deve compreen-
der plenamente todos os aspectos do programa da
sociedade de luta contra a fraude, bem como o seu
papel e responsabilidades que consistem em acom-
panhar e executar as regulamentações da sociedade
de luta contra a fraude. Cada colaborador deve saber
qual o comportamento esperado ou aceitável e o que
é inaceitável.

Os colaboradores devem igualmente dispor dos meios
de comunicação eficazes de informações importantes
relativas à fraude a montante. Finalmente, deve tam-
bém existir uma comunicação eficaz relativa às regula-
mentações da sociedade de luta contra a fraude entre a
sociedade e as partes externas, como clientes, fornece-

dores, entidades reguladoras e accionistas.

As sociedades do Grupo devem analisar e documentar
os procedimentos de comunicação da regulamentação
e os procedimentos de luta contra a fraude e revê-los
periodicamente para se certificarem de que se mantêm
adequados.

5. Fiscalização

Tal como no caso dos controlos internos, os contro-
los, programas e regulamentações de luta de uma
sociedade contra a fraude devem ser fiscalizados e,
nomeadamente, submetidos a avaliações de perfor-
mance contínuas e periódicas. Fica à discrição da
direcção a frequência de avaliações e/ou auditorias
separadas necessárias para que a direcção se asse-
gure razoavelmente da eficácia dos controlos anti-
-fraude. Para tomar esta decisão, convém ter em
conta o seguinte: natureza e grau de alterações ocor-
ridas na sociedade e riscos associados, competência
e experiência das pessoas que aplicam os controlos
e resultados da fiscalização contínua.

As sociedades do Grupo devem controlar constante-
mente o estado dos controlos anti-fraude, o que é tam-
bém da responsabilidade dos Departamentos de Audi-
toria Interna.

Contacto

O DCF é Peter Stigant,
que pode ser contactado da seguinte forma: 

Tel: +33 1 4075 7192 
Fax: +33 1 5659 9126

endereço electrónico: peter.stigant@axa.com

Peter Stigant depende hierarquicamente de 
Andrew Raftis, Director, 

Coordenação de Auditoria e Controlo
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